
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 99, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 631/2022
OF 643/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 363, de 17 de agosto de 2020, que 
autoriza a Associação Comunitária Litoral do Turi - ACOLIT a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Turiaçu, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/09/2020
| Edição: 169
| Seção: 1
| Página: 9

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 363/SEI-MC, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.059843/2018-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Litoral do Turi - ACOLIT, CNPJ nº

30.393.737/0001-82, cuja sede se situa na Rua Principal, nº 11, Bairro Povoado Canarinho, na localidade de

Turiaçu Estado do Maranhão, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez

anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.017857/2013-58
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 655/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 6 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional os atos constantes das Portarias nºs 460, de 2014; 2.226 e 4.987, de 2015; 3.882,
4.042 e 5.072, de 2017; 4.187, 4.982, 7.224 e 7.225, de 2019; 363 e 1.569, de 2020; 1.758, 1.782 e 4.365, de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 06/12/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3785698 e o código CRC
28197DE8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.017857/2013-58 SUPER nº 3785698

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7361/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de radiodifusão comunitária - Processo nº
01250.059843/2018-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão comunitária.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025922 e o código CRC A20680A3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7361/2020/MCOM -  Processo nº
01250.059843/2018-71 - Nº SEI: 6025922
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.059843/2018-71

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT

Setor: SECOM

CNPJ: 30.393.737/0001-82

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MA

Localidade: Turiaçu

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
04/09/2020, às 11:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5849630 e o código CRC F4597591.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 5849630
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – REQUERIMENTO DE OUTORGA, CONTENDO AS DECLARAÇÕES NELE ELENCADAS;

2 – ESTATUTO SOCIAL REGISTRADO NO LIVRO A DO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS;

3 – ATA DE CONSTITUIÇÃO REGISTRADA NO LIVRO A CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS;

4 – ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA EM EXERCÍCIO REGISTRADA NO CARTÓRIO DE PESSOAS

JURÍDICAS;

5 – PROVA DE QUE TODOS OS DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS OU NATURALIZADOS HÁ

MAIS DE DEZ ANOS;

6 – COMPROVANTE DE MAIORIDADE DE TODOS OS DIRETORES;

7 – MANIFESTAÇÕES EM APOIO À INICIATIVA, FIRMADAS POR PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS

DOMICILIADAS NA ÁREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO; 

8 – COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA TAXA DE CADASTRAMENTO. 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1– FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO; 

2 – COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA (CNPJ); 

3 – CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA AGÊNCIA

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL); 

4 – CERTIDÃO QUE COMPROVE A REGULARIDADE DA ENTIDADE COM A SEGURIDADE SOCIAL E

COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS); 

5 – CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS DA ENTIDADE, RELATIVA AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, EXPEDIDA PELA RECEITA FEDERAL, QUE COMPROVE A

REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA FEDERAL; 

6 – CERTIDÃO QUE PROVE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS DA ENTIDADE

PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, POR MEIO DA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA,

NOS TERMOS DO DISPOSTO NO TÍTULO VII-A DO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE

1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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   REQUERIMENTO DE OUTORGA
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  REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 

Nome Fantasia: CNPJ: 

Endereço de Sede: 

Município: UF: CEP: 

Nome do representante legal: 

Endereço eletrônico (e-mail): 

Endereço de Correspondência: 

Município: UF: CEP: 

‘ 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 

Município: UF: CEP: 

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:    

Longitude:

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital 
de Seleção Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à 
outorga para execução do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima 
descritos.  

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para 
habilitação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar 
o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na
faixa de fronteira;
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou
a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais.

ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  LITORAL DO TURI - ACOLIT

LITORAL FM 30.393.737/0001-82

RUA PRINCIPAL, 11, POVOADO CANARINHO

TURIAÇU MA                65.278-000

KEDMA COSTA CARDOSO

acolit2018@gmail.com

RUA PRINCIPAL, 11, POVOADO CANARINHO

TURIAÇU MA 65.278-000

RUA PRINCIPAL, 11, POVOADO CANARINHO

TURIAÇU MA 65.292-000
  01° 39' 34" S
  45° 26' 04" W

196/2018 03       08      2018
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VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou 

em qualquer dos ilícitos referidosno art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, 
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga.  

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: 

Município: UF: CEP: 

Assinatura: 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: 

Município: UF: CEP: 

Assinatura: 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: 

Município: UF: CEP: 

Assinatura: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015.
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações
constantes deste requerimento padrão.
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.

KEDMA COSTA CARDOSO
DIRETORA GERAL

036286322008-4 SSPMA 753.000.442-53

ANDIENE FERREIRA DE MELO
DIRETORA ADMINISTRATIVA
01979852001-8 SSPMA

ROSINETE ROXO DA LUZ
DIRETORA DE OPERAÇÕES
060064132016-16 SSPMA 375.097.802-68

 036082301198

031425931139

RUA PRINCIPAL Nº 11, POVOADO CANARINHO
TURIAÇU MA 65.278-000

RUA PRINCIPAL SN, POVOADO CANARINHO
TURIAÇU MA 65.278-000

RUA PRINCIPAL SN, POVOADO CANARINHO
TURIAÇU MA 65.278-000
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Ata de Constituição, Eleição da Diretoria Atual e Estatuto Social devidamente 
registrado em Cartório de Pessoa Jurídica e CNPJ
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COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI, 

APROVAÇÃO DO ESTATUTO E ELEIÇÕES DA 

PRIMEIRA DIRETORIA EXECUTIVA." 

No dia 01 de março do ano de dois mil dezoito, na Rua Principal nº 11 , Povoado Canarinho, 

Turiaçu no Estado do Maranhão, reuniram-se um grupo de amigos com o objetivo de criar uma 

Entidade associativa se~ fins lucrativo voltadas principalmento com ações ligadas para 

preservação do meio ambiente, ajuda às comunidade carêntes de Turiaçu e executar o serviço 

de radiodifusão comunitaria. Às 19:00 horas a reunião fo i iniciada pela Sra. Kedma Costa 

Cardoso que presidindo os trabalhos agradeceu a presença de todos e falou sobre os objetivos 

principais da Entidade e ressaltou a importância de se ter em no Povoado Canarinho, uma 

Organização Associativa que tenha essa visão, no que foi aplaudido por todos os presentes. 

Terminada as falas sobre a criação da Associação, ela foi criada com a seguinte titularidade: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI, com a sigla "ACOLIT". Estando criado a 

Associação, foi lida uma minuta de um Estatuto que foi aceito por todos e botado em votação, 

sendo aprovado por unanimidade de votos dos presentes e passou a ser o Estatuto da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI. Estando a Entidade criada e com o Estatuto 

em vigor, passou-se para a eleição da primeira Diretoria Executiva. Foi lida a relação dos cargos para 

que as pessoas colocassem seus nomes para apreciação da assembléia. No final da apreciação os 

nomes que forarn colocados e aprovados, foram os seguintes: 

Primeira Diretoria Executiva: 
• Diretora Geral: Kedma Costa Cardoso, RG 036286322008-4 SSP-MA e CPF 753.000.442-53 . 

• Diretor Administrativa: Andiene Ferreira de Melo, RG 019798752001-8 SSP-MA e CPF 

006.541 .273-79 . 

• Diretora de Operações: Rosinete Roxo da Luz, RG 060064132016-6 e CPF 375.097.802-68. 

Terminada o processo de eleição fora divulgada a lista dos eleitos e todos aceitaram a indicação de 

seus nomes para os devidos cargos, e por fim todos tomaram posse estando assim devidamente 

eleita e empossada a primeira Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL 
DO TURI. E não havendo mais nada a ser tratado, a reunião foi encerrada e eu Andiene Ferreira 

de Melo que secretariei os trabalhos, redigi a presente ata que depois de lida e achada conforme, 

vai assidada por mim, e demais pessoas presentes. 

Povoado Canarinho, Turiaçu - Ma. 01 de março de 2018 

~m ~ Ji. wiJD 
Andiene Ferreira de Melo 
Diretora Administrativa 
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Lista de assinaturas das pessoas que participaram da reunião que objetivou a criação da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI, com eleição da primeira Diretoria Executiva 

e aprovação de Estatuto Social, realizada às 19:00 horas do dia 01/03/2018 na Rua Principal nº 
11, Povoado Canarinho, Turiaçu - Ma. 
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• ~xrf? 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT/4~ . -1ve, 

~ -~ !\,. o 
ESTATUTO SOCIAL {5 ~'S it ~ 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS \_ t~.;J~i-.\" ~ 
~'.!'~;;-

Art.10 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI, doravante denominada ACOLIT , é 

uma Associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural 

e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 

moradores e representante~ de entidades da comunidade atendida, para fins não economIcos no 

Município de Turiaçu, Estado do Maranhão, com sede na Rua Principal nº 11, Povoado Canarinho, 

Turiaçu - Ma. 

Art. 2º - A ACOLIT, tem por finalidades: 

1 - Defender a conservação é preservação do Meio-Ambiente. 

li - Promover aíividades de desenvolvimento social e de educação voltada a infância, adolescência e a terceira 

idade. 

Ili - Promover a prática de esportes como meio de educação, saúde e lazer. 

IV - Defender, estimular e participar de promoção da segurança alimentar e nutricional. 

V - Realizar experimento de novos arranjos sócio-produtivos de atividades agro-ecológicas. 

pesca artesanal, extrativismo, artesanato e demais aíividades voltadas ao desenvolvimento sustentável em âmbito 

local. 

VI -- Defender, estimular e promover as manifestações culturais do município. 

VII - Promoção de melhorias habitacionais e sanitárias 

VIII- Realizar congressos, seminários, palestras, cursos e outras atividades ligadas à capacitação, divulgação e 

disseminação necessárias à realização dos itens acima. 

IX - Executar o serviços de radiodifusão comunitária. 

X - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade. 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social. 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário. 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade 

com a legislação profissional vigente. 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

XI - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral 

da comunidade. 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 

atendida. 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida. 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferência sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição 

social nas relações comunitárias. 

§ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, 

religiosa, sexual, de género ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

§ 2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polémicas, na promoção 

opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3º É proibidada a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a entidade, 

inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 

outrem, em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 

comerciais. 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 

no desempenho de suas funçõe,s. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI será utilizada, única e ex-

clusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividen-

dos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido for-

mulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com residência ou sede no Povoado Canarinho em 

Turiaçu São Luis - Ma, na área onde a ACOLIT pretende executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitá-

- ria , desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Parágrama Único - É garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou 

jurídica, dessde que tenha sede ou resida na área onde ACOLIT planeja executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

. Art. 6° - A ACOLIT será composta pelas seguintes categorias de associados: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

li - Contribuintes ou Efetivos - Aqueles que integrarem os quadros da entidade, após sua fundação, 

passando a pagar regularmete a contribuição financeira estabelecidade em Assembléia Geral (AG). 

Ili - Honorários - Aqueles que receberem este título da Assembléia Geral , por reconhecimento de 

relevantes contribuições ou serviços prestados à entidade. 

Art. 7° As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12. 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

c) todo associado tem direito de voz e voto nas instâncias del iberativas da ACOLIT. 

· Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social , havendo 

justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da so licitação, deverá submetê-la à 

Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado 

o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Parágrafo Único - O associado poderá, a qualquer momento, solicitar seu desligamento através de ofício 
dirig ida à Diretoria. 

Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 Oº - São orgãos da ACOLIT: 
1 - Assembléia Geral. 

li - Diretoria Executiva. 
Ili - Conselho Comunitário. 

2 
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Art. 11º - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACOLIT, s&! ~g ~-~~st e,<?<Rfr seus 

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de dez~~ br,o\ 1at.~: ª1'.aljação e 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e tss~nt~ ~~sJDeverá 

ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria Executiva e extr~ot.gÁf]ar;Jam~nfe poderá 

ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-s~ o tfrs'#.estb no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser conv0cada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 

associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

discussão e decisão relativa , a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 

seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ACOLIT, bem como na sede das entidades que comporão o Conselho 

Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 

da emissora, caso venha a ser contemplata com o serviço de radiofisusão comunitária, devendo conter 

data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 

votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 

respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

§4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 

deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 

voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 

as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12º - A Diretoria da ACOLIT, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral , 

um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 

· 04 anos, permitida somente uma condução. 

§1° - A Diretoria da ACOLIT poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 

mediante decisão em Assembléia Geral , respeitadas as disposições dispostas no §1° do Art 11. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O ( dez) anos e maio-

res de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 

ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13° - São atribuições: 

1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ACOLIT em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACOLIT. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral , acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades. 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade. 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 

da Assembléia Geral. 
j) Indica as entidades associativas que comporão o Conselho Comunitário. 

li) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACOLIT, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 

associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter 

o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral ; praticar todos os atos 
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b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e firfa~c~ r- . -tí,a ntjdade, dirigir 

e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta ;,~on] ci"rít '*~9fn os demais 

responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes à vida'"íi~lra da ACOLIT, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 

serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 

financeiro da entidade. 

' _ c) Ao Diretor de Operações compete: planejar, implementar, manter e supervisionar as ativides fins da 

ACOLIT. É responsável pe1o execução do serviço de radiodifusão comunitária, inerentes aos seus 

aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 

apoio cultural. Manter sob sua guarda o patrimônio que tenham valores materiais, técnico-científico e 

cu lturais. 

Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco representantes da comunida-

. de, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela AG, para mandato de 04 anos coincidente 

- com o mandato da Diretoria Executiva, e definirão sua organização interna. 

§1° - Somente poderão ser indicados representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre ou-

tras, pertencentes à entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria 

executara do serviço e a Administração Pública direta e indireta. 

§2º - As pessoas jurídicas e seus representantes , enquanto participantes do Conselho Comunitário, não 

poderão ser associados da ACOLIT nem poderão participar da produção ou do financiamento de pro-

gramas, ressalvados os informes pontuais à comunidade. . 

§3° - Cada entidade que tenha a intenção de participar da composição do Conselho Comunitário, poderá 

apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades 

que queiram participar do Conselho. 

Art. 15º - Compete ao Conselho Comunitário da ACOLIT, no exercício de suas funções: 

1 - fiscalizar a programação da emissora; 

li - solicitar à Diretoria da ACOLIT informações e esclarecimentos concernentes à gestão das. ativida-

des, área editorial, direção da programação, dentre outros da emissora de Radiodifusão Comunitária; 

Ili - fazer recomendações à Diretoria visando melhoras na execução do Serviço de Radiodifusão Comu-

nitária perante à comun idade a ser atendida; 

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 

V - receber reclamações, denúncias e elogios; 

- VI - submeter ao Ministério das Comunicações e a Diretoria da ACOLIT relatório circunstanciado acerca 

da programação da emissora. 

Art. 16º - Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a ACOLIT deverá apresentar relató-

rio circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário , contendo a descrição e a ava liação a respeito 

da grade de programação, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Art. 17º - O conselho Comunitário reunir-se-á a cada seis meses para: 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria , verificando a sua adequação 

às metas estabelecidas. 

b) aprovação da programação da emissora. 

Parágrafo único - Cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, encaminhar ao 

Ministério da Comunicações relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem co-

mo sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 18º - As chapas para eleição da Diretoria estará apta, se entregues até três dias antes da Assembléia 

Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitora l, acompanhada de nominata completa e pelo 

devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo um décimo 

de associados aptos a votar. 

4 

Petição  (3430576)         SEI 01250.059843/2018-71 / pg. 14



- ~/{"x-~ 

§1° - É vedada a participação de associados ~m mais de uma chapa, bem como,f ''o~üÍ@_,ivo ou por 
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§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votós ou ~ e aq,0fclo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo v.io.te;pm-.'cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem'c§._eiá decidida no 
início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

' 
Art. 19º - A programação da emissora, deverá respeitar todos os pnnc1p1os e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situa-
ções de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, ... 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 20º - O Patrimônio e Receita da ACOLIT será composto pelas contribuições sociais definidas pela 

Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 21 º - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 22º - A disssolução ACOLIT ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 
seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 24º - O presente estatuto foi aprovado na AG de 01 de março de 2018 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Povoado Canarinho, Turiaçu - Ma, 01 de março de 2018 . 

./uJn,a~k ~ 
Kedma Costa Cardosos 

Diretora Geral 
CPF: 753.000.442-53 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Serventia Extrajudicial de Turiaçu - Maranhão 

Rua Lutgard de Oliveira, s/nº, Bairro Centro - Turiaçu - MA. 
' CEP: 65 .278-000; 

E-mail: cartorioturiassu@gmail.com. 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

MICHELLE BRANDÃO PANTOJA, Tabeliã e 

Registradora concursada da Serventia 

Extrajudicia l dà Comarca de Turiaçu, 

Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais. 

Certifico que encontra-se registrada a ATA DE CRIAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI, APROVAÇÃO DO ESTATUTO E 
ELEIÇÕES DA PRIMEIRA DIRETORIA EXECUTIVA, protocolado nº 4358, Fls. 049v, 
Livro 1-B, Registro nº 2640 Fls. 189v Livro A-8 de Registro Civi l, de Pessoas 

Jurídicas, deste Cartório. O mesmo foi apresentad o para registro pelo(a) 

Sr(a). Kedma Costa Cardoso. O referido é verdade, dou fé. 
Dada e passada a presente certidão nesta cidade e Comarca de 

Turiaçu, Estado do Maranhão, aos 04 dias do mês de abril de dois mil e 

__ dezoito. 
,,~ \ f'- E X i"i?~· 

/,"ç' -<iv 
"V ' ~ --,";'li."\· ~ 

J::' . -~!~~i'"' 
:.u 
rJ) 

\ 

O referido é verdade e dou fé. 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Serventia Extrajudicial de Turiaçu - Maranhão 

Rua,Lutgard de Oliveira, s/nº, Bairro Centro - Turiaçu - MA. 
CEP: 65.278-000; 

E-mail: cartorioturiassu@gmail.com. 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

MICHELLE BRANDÃO PANTOJA, Tabeliã e 

Registradora concursada da Serventia 

Extrajudicial da Comarca d e Turiaçu, 

Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais. 

Certifico que encontra-se registrada o Estatuto da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT, protocolado nº 4357, Fls. 049v, Livro 

1-B, Registro nº 2639 Fls. 185v /189 Livro A-8 de Registro Civil, de Pessoas 

Jurídicas, deste Cartório. O mesmo foi apresentado para registro pelo(a) 

Sr(a) . Kedma Costa Cardoso. O referido é verdade, dou fé. 

Dada e passada a presente c ertidão nesta cidade e Comarca de 

Turiaçu, Estado do Maranhão, aos 04 dias do mês de abril de dois mil e 

dezoito . 
. ,,t\~EX Tf?~ 

/~'\ ,</v 
<v .. , , e-_ 

O referido é verdade e dou fé. 

,,'~": -,: - ' - ... .', '·51 ~\\ 

Petição  (3430576)         SEI 01250.059843/2018-71 / pg. 17



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 30.393.737/0001 -82 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LITORAL FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

1 LOGRADOURO ~ PRINCIPAL 

1 CEP 
65.278-000 

BAIRRO/DISTRITO 

POVOADO CANARINHO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

RHCCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 MUNIC ÍPIO 

TURIACU 

1 COMPLEMENTO 

1 TELEFONE 

(98) 8130-6825 

DATA DE ABERTURA 

25/04/2018 

PORTE 

DEMAIS 

fu"FI 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/04/2018 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/05/2018 às 11 :15:17 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/05/2018 

,. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 30.393. 737/0001 -82 

NOME EMPRESARIAL· ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI -
. ACOLIT 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ} é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

KEDMA COSTA CARDOSO 

16-Presidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 08/05/2018 às 11:16 (data e hora de Brasília}. 

«:> Copyright Receita Federal do Brasil - 08/05/2018 
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Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados 
há mais dedez anos;
Prova de que todos os diretores são maiores.
São Apresentadas as RG´s dos Diretores como prova. Támbem o n° do CPFpara 
prova junto à Receita Federal.
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO À INICIATIVA, FIRMADAS POR PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICAS DOMICILIADAS NA ÁREA PRETENDIDA PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

- 06 (Seis) apoios de Pessoas Jurídicas
- 04 (Quatro) apoios de Pessoas Físicas 
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– COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA TAXA DE CADASTRAMENTO
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Gerado a partir de http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples_parte2.asp

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento 18822-0
Número de Referência

Competência

Vencimento

Nome do Contribuinte / Recolhedor
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI

CNPJ ou CPF do Contribuinte 30.393.737/0001-82
Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
UG / Gestão 240101 / 00001

Instruções:
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade
do contribuinte,  que deverá, em caso de dúvidas, consultar
a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal 100,00
(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.
[STNF432F3BE6C51AC0D478A8840DE0A858A]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total
100,00

85800000001-1  00000254188-2  22042122303-8  93737000182-2

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento 18822-0
Número de Referência

Competência

Vencimento

Nome do Contribuinte / Recolhedor
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI

CNPJ ou CPF do Contribuinte 30.393.737/0001-82
Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
UG / Gestão 240101 / 00001

Instruções:
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade
do contribuinte,  que deverá, em caso de dúvidas, consultar
a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal 100,00
(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.
[STNF432F3BE6C51AC0D478A8840DE0A858A]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total
100,00

85800000001-1  00000254188-2  22042122303-8  93737000182-2

Petição  (3430576)         SEI 01250.059843/2018-71 / pg. 76



Petição  (3430576)         SEI 01250.059843/2018-71 / pg. 77



DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

- Formulário de Dados de Funcionamento da Estação. (Projeto Técnico de Instalação)
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PROJETO TÉCNICO PARA 
INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, CANAL 200  
(87,9 MHz) NO POVOADO 

CANARINHO, TURIAÇU, ESTADO 
DO MARANHÃO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL  DO TURI - ACOLIT       
POVOADO CANARINHO, TURIAÇU - MA
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FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 

Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de OutorgaX 

Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 

2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RAZÃO SOCIAL 

RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)        CNPJ 

/ 

3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO)           UF     

M A 
   COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 

LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF          COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

M A 

5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF     
COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

M A 

A  S   S   O  C    I   A   Ç   Ã   0        C    O  M   U   N   I  T    Á   R   I    A        L   I     

3    0   .    3   9    3    .    7   3   7         0   0   0   1     -   8   2

T  O   R  A    L   D  O

T  U   R   I

R  U   A        P   R   I    N   C  I    P    A   L        1   1

P O   V   O   A   D  O       C   A   N   A   R   I   N    H   O Z   O   N   A       R   U    R  A   L        D  E

T   U    R  I   A   Ç   U   0  1   º   3   9  ´   3  4   ´´  S      4   5   º   2  6  ´   0   4  ´´  W

R  U   A        P   R   I    N   C  I    P    A   L        1   1

P O   V   O   A   D  O       C   A   N   A   R   I   N    H   O Z   O   N   A       R   U    R  A   L        D  E

T   U    R  I   A   Ç   U   0  1   º   3   9  ´   3  4   ´´  S      4   5   º   2  6  ´   0   4  ´´  W

0  1   º   3   9  ´   3  4   ´´  S      4   5   º   2  6  ´   0   4  ´´  W

R  U   A        P   R   I    N   C  I    P    A   L        1   1

Z   O   N   A       R   U    R  A   L        D  E

T   U    R  I   A   Ç   U

P O   V   O   A   D  O       C   A   N   A   R   I   N    H   O
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6 – TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

MODELO         POTÊNCIA Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

2 5 , 0 W 

7 – ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

MODELO       POLARIZAÇÃO 

V x C E H 

TIPO 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

0 , 0  dBd 3 0 , 0 m 3 0 , m 

ALTITUDE DO LOCAL   

0 1 9 , 0 m 

8 – LINHA DE TRANSMISSÃO KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

FABRICANTE         MODELO 

R   A   D    I    O         F    R   E    Q    U   E   N   C    Y         S    Y     S   T   E     M  S L F C- 1 2 -

COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)          PERDAS NA LINHA (PL)          EFICIÊNCIA DA LINHA () 

4 5 , 0 m 2 , 0 2 dB 0 , 9 1 dB 0 , 8 1

Perdas na linha (PL) = Eficiência da linha (ƞ) = 

9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1 x  1  x 0,81) = - 16,93 dBk

Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

 = Eficiência da linha de transmissão.
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts.

10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 - 16,93  - 20 log 1 = 90,07  dBu

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 

d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação,
deverá ser 91 dBu.

5   0    J

 I    D   E  A   L      I    N   D       C  O  M       D  E       A   N  T  E   N  A   S      L   T   D  A

 P   T  5   /   8   2   9   2

 P   L  A   N  O       T  E   R  R  A        F  M       5   /    8"

  S  I  N T E  C K      S I   S T  E M A  S     E L  E T  R  O N I  C  O  S    L  T  D A 

 E  X 2  5 0  1  1 9  -   1  1 -   2  8 8  4
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 

NÃO SIM DECLARAÇÃO 

x 

A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  

x

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

x
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

x

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo 05:00 24:00

Segunda-feira 05:00 24:00

Terça-feira 05:00 24:00

Quarta-feira 05:00 24:00

Quinta-feira 05:00 24:00

Sexta-feira 05:00 24:00

Sábado 05:00 24:00

13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Do estudo podemos concluir: 

A ERP proposta de  - 16,93 dBk (20,27 watts) irradiada a uma altura de 30 metros do solo é menor que a ERP 
especificada na norma do serviço de Radcom. 

O campo elétrico máximo calculado para o limite da área de serviço da Radcom, foi de 90,07 dBu ,

 portanto menor que o especificado na norma vigente que é 91 dBu. 

Conclusão:  

Diante do estudo apresentado, podemos afirmar que o projeto técnico para instalação da estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em FM operando  o canal 200 (87,9 MHz), a ser implantado na Rua Principal, 11, 
Povoado Canarinho, Turiaçu - Ma., é perfeitamente viável . Ressaltando que todos os parâmetros elétricos 
calculados estão em conformidade com a norma técnica do serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
J O S E A L E X A N D R E D I N I Z L O P E S 

REG.CREA ENDEREÇO 

* P R A Ç A D A I G R E J A 1 2 

ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)  BAIRRO 

O     L H O D A G U A 

CIDADE UF 

S Ã O L U I S M A 

CEP TELEFONE FAX 

6 5 0 6 5 - 2 9 0 0 9 8 9 9 9 1 2 6 0 3 0 8 

E-MAIL

X A N D E L O P E S 0 0 @ G M A I L . C O M 

LOCAL DATA 

S A O L U I - M A / / 

ASSINATURA * CREA:  110336763-3

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

NOME COMPLETO 

LOCAL DATA 

/ / 

ASSINATURA 

Endereço de correspondência: 

Bairro: POVOADO CANARINHO CEP: 65.278-000
Cidade: TURIAÇU UF: MA 

  

RUA  PRINCIPAL Nº 11

K E   D   M   A        C  O   S  T    A        C  A   R   D   O   S  O

P  O  V  O   A   D   O        C  A   N   A   R   I   N   H   O    -     T  U   R  I    A   Ç   U 0 2         1   0        2    0   1   8
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ANEXOS: 

- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) com comprovante quitação.
- Especificação da linha de transmissão

- Diagrama de Irradiação do Sistema Irradiante

- homolagação do transmissor
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Product Data Sheet LCF12-50J

1/2" CELLFLEX® Low-Loss Foam-Dielectric Coaxial Cable
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RFS The Clear Choice ® LCF12-50J Rev: A0 / 13.Dec.2007
Please visit us on the internet at http://www.rfsworld.com/ Radio Frequency Systems

Product Description

1/2" CELLFLEX® Low-Loss Foam Dielectric
Coaxial Cable

CELLFLEX® 1/2" low loss flexible cable
Application: OEM jumpers, Main feed transitions to equipment, GPS lines

Features/Benefits
• Low Attenuation

The low attenuation of CELLFLEX® coaxial cable results in highly efficient signal transfer
in your RF system.

• Complete Shielding
The solid outer conductor of CELLFLEX® coaxial cable creates a continuous RFI/EMI shield
that minimizes system interference.

• Low VSWR
Special low VSWR versions of CELLFLEX® coaxial cables contribute to low system noise.

• Outstanding Intermodulation Performance
CELLFLEX® coaxial cable’s solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods.
Intermodulation performance is also confirmed with state-of-the-art equipment at the RFS factory.

• High Power Rating
Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric
materials, CELLFLEX® cable provides safe long term operating life at high transmit power levels.

• Wide Range of Application
Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas,
wireless cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays,
and radio equipment interconnects.

Frequency Attenuation Power
[ MHz ] [ dB/100m

]
[ dB/100ft ] [ kW ]

0.5 0.149 0.0454 38.0
1.0 0.211 0.0643 38.0
1.5 0.258 0.0788 32.9
2.0 0.298 0.0910 28.5
10 0.671 0.204 12.7
20 0.951 0.290 8.93
30 1.17 0.356 7.26
50 1.51 0.462 5.63
88 2.02 0.616 4.21

100 2.16 0.658 3.93
108 2.24 0.684 3.79
150 2.66 0.810 3.19
174 2.87 0.875 2.96
200 3.08 0.940 2.76
300 3.81 1.16 2.23
400 4.43 1.35 1.92
450 4.71 1.44 1.80
500 4.98 1.52 1.71
512 5.04 1.54 1.69
600 5.48 1.67 1.55
700 5.95 1.81 1.43
750 6.17 1.88 1.38
800 6.39 1.95 1.33
824 6.49 1.98 1.31
894 6.78 2.07 1.25
900 6.80 2.07 1.25
925 6.90 2.10 1.23
960 7.04 2.15 1.21

1000 7.20 2.19 1.18
1250 8.12 2.48 1.05
1400 8.64 2.63 0.983
1500 8.97 2.73 0.947
1700 9.61 2.93 0.884
1800 9.91 3.02 0.857
2000 10.5 3.20 0.809
2100 10.8 3.29 0.787
2200 11.1 3.38 0.765
2400 11.6 3.54 0.732
2500 11.9 3.62 0.714
2600 12.2 3.70 0.696
2700 12.4 3.78 0.685
3000 13.2 4.01 0.644
3500 14.4 4.38 0.590
4000 15.5 4.72 0.548
5000 17.6 5.37 0.483
6000 19.6 5.97 0.433
7000 21.4 6.54 0.397
8000 23.2 7.07 0.366
8800 24.6 7.49 0.345

Attenuation at 20°C (68°F) cable temperature
Mean power rating at 40°C (104°F) ambient temperature

Technical Features
Structure
Inner conductor: Copper-Clad Aluminum Wire [mm (in)] 4.8 (0.19)
Dielectric: Foam Polyethylene [mm (in)] 11.3 (0.44)
Outer conductor: Annularly Corrugated Copper [mm (in)] 13.8 (0.54)
Jacket: Polyethylene, PE [mm (in)] 15.8 (0.62)

Mechanical Properties
Weight, approximately [kg/m (lb/ft)] 0.22 (0.15)
Minimum bending radius, single bending [mm (in)] 70 (3)
Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 125 (5)
Bending moment [Nm (lb-ft)] 6.5 (4.79)
Max. tensile force [N (lb)] 1100 (247)
Recommended / maximum clamp spacing [m (ft)] 0.6 / 1.0 (2.0 / 3.25)

Electrical Properties
Characteristic impedance [Ω] 50 +/- 1
Relative propagation velocity [%] 88
Capacitance [pF/m (pF/ft)] 76.0 (23.2)
Inductance [µH/m (µH/ft)] 0.190 (0.058)
Max. operating frequency [GHz] 8.8
Jacket spark test RMS [V] 8000
Peak power rating [kW] 38
RF Peak voltage rating [V] 1950
DC-resistance inner conductor [Ω/km (Ω/1000ft)] 1.57 (0.48)
DC-resistance outer conductor [Ω/km (Ω/1000ft)] 2.30 (0.70)

Recommended Temperature Range
Storage temperature [°C (°F)] -70 to +85 (-94 to +185)
Installation temperature [°C (°F)] -40 to +60 (-40 to +140)
Operation temperature [°C (°F)] -50 to +85 (-58 to +185)

Other Characteristics
Fire Performance: Halogene Free

VSWR Performance: Standard [dB (VSWR)]

Contact RFS for your VSWR
performance specification for
your required frequency
band.

Other Options: Phase stabilized and phase matched cables and assemblies are available upon request.
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Empresa Certificada ISO 9001

8

MODELO

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecília - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel.: +55 35 3449 9688  - www.idealantenas.com.br

Plano Terra de FMPlano Terra de FM

PT 5/8 XXX

Plano Terra
Conector UHF-Fêmea

5/8” de Onda Canal

5/8”5/8”

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

Faixa de Frequência 

Largura de Banda

.........................
..............................

Polarização ......................................  Vertical

87,5 a 108,1 Mhz 

500 KHz

Ganho 0 dBd (1 Vez)

Máxima potência por elemento...........    
.............................................    

250 Watts (UHF-Fêmea)

Ângulo 

Ângulo 

de 

de 

½ 

½ 

pot. 

pot. 

vertical 

horizontal

.................    
..............    

110º

360º

<1.05:1

120 Km/h

Vide tabela

Vide tabela

Vide tabela

Vide tabela

VSWR  .............................................

Resistência a ventos

Peso

Carga ao Vento

Área exposta 

Dimensões 

..............................................   

........................   

.................................   
....................................   

...................................   

Por intermédio da estrutura da antena

Impedância ......................................    50 ohms

Proteção elétrica ............................   

Conexão de entrada do sistema .........    UHF-Fêmea

..............................................   

88,1 Mhz 1160 1350 850 0,14 14 3,0

1160 1050 850 0,13 13 3,0

1160 850 850 0,12 12 3,0

98,1 Mhz
108,1 Mhz

Faixa de Frequência

Características Mecânicas

A B C Área
Exposta (m²)

Carga ao
Vento (Kgf)

Peso (Kg)

A
B

C

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo). 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea.

Ideal para transmissão em baixa potência.

 Ideal para instalação em topo de torre.

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento.

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon.
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Diagrama de Azimute

Plana Terra - 5/8”

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%)

0° 90°
5° 95°
10° 100°
15° 105°
20° 110°
25° 115°
30° 120°
35° 125°
40° 130°
45° 135°
50° 140°
55° 145°
60° 150°
65° 155°
70° 160°
75° 165°
80° 170°
85° 175°

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%)

180° 270°
185° 275°
190° 280°
195° 285°
200° 290°
205° 295°
210° 300°
215° 305°
220° 310°
225° 315°
230° 320°
235° 325°
240° 330°
245° 335°
250° 340°
255° 345°
260° 350°
265° 355°

0,0

0,1

0,2

0,3

0,4

0,5

0,6

0,7

0,8

0,9

1,0

0º
10º

20º
30º
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50º

60º

70º

80º
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150º

160º
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180º
190º

200º
210º

220º

230º

240º

250º

260º

270º

280º

290º

300º

310º

320º
330º

340º
350º

1,00 0,0 100,0% 0,98 -0,2 95,5%
1,00 0,0 100,0% 0,98 -0,2 95,5%
1,00 0,0 100,0% 0,98 -0,2 95,5%
1,00 0,0 100,0% 0,98 -0,2 95,5%
1,00 0,0 100,0% 0,98 -0,2 95,5%
1,00 0,0 100,0% 0,98 -0,2 95,5%
1,00 0,0 100,0% 0,98 -0,2 95,5%
0,99 -0,1 97,7% 0,98 -0,2 95,5%
0,99 -0,1 97,7% 0,98 -0,2 95,5%
0,99 -0,1 97,7% 0,98 -0,2 95,5%
0,99 -0,1 97,7% 0,98 -0,2 95,5%
0,99 -0,1 97,7% 0,98 -0,2 95,5%
0,99 -0,1 97,7% 0,98 -0,2 95,5%
0,99 -0,1 97,7% 0,98 -0,2 95,5%
0,99 -0,1 97,7% 0,98 -0,2 95,5%
0,99 -0,1 97,7% 0,98 -0,2 95,5%
0,99 -0,1 97,7% 0,98 -0,2 95,5%
0,98 -0,2 95,5% 0,98 -0,2 95,5%

0,98 -0,2 95,5% 0,98 -0,2 95,5%
0,98 -0,2 95,5% 0,98 -0,2 95,5%
0,98 -0,2 95,5% 0,99 -0,1 97,7%
0,98 -0,2 95,5% 0,99 -0,1 97,7%
0,98 -0,2 95,5% 0,99 -0,1 97,7%
0,98 -0,2 95,5% 0,99 -0,1 97,7%
0,98 -0,2 95,5% 0,99 -0,1 97,7%
0,98 -0,2 95,50% 0,99 -0,1 97,7%
0,98 -0,2 95,5% 0,99 -0,1 97,7%
0,98 -0,2 95,5% 0,99 -0,1 97,7%
0,98 -0,2 95,5% 0,99 -0,1 97,7%
0,98 -0,2 95,5% 0,99 -0,1 97,7%
0,98 -0,2 95,5% 1,00 0,0 100,0%
0,98 -0,2 95,5% 1,00 0,0 100,0%
0,98 -0,2 95,5% 1,00 0,0 100,0%
0,98 -0,2 95,5% 1,00 0,0 100,0%
0,98 -0,2 95,5% 1,00 0,0 100,0%
0,98 -0,2 95,5% 1,00 0,0 100,0%
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

Certificado de Homologação
(Intransferível)

Nº  0119­11­2884
Validade:  Indeterminada
Emissão:  29/01/2013

Fabricante:
SINTECK SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA. 
RUA DOS BOLIVIANOS 578 VILA RIO BRANCO 
03873100 SAO PAULO SP

Tipo:
Transmissor de Radiodifusão Comunitária ­ Categoria II

Modelo(s):

Serviço/Aplicação:

Características técnicas básicas:

Observações:
Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 31/01/2011.

Marcos de Souza Oliveira
Gerente de Certificação e Numeração

Este documento homologa,  nos  termos do Regulamento  para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações,
aprovado pela Resolução Anatel nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº 12CTCP0288/00 , emitido
pelo OCD ­ CTCP – Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do  fabricante
aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas
na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina.

EX25

Serviço de Radiodifusao Comunitária

 Faixa de Freqüências Tx 
 (MHz) 

 Potência Máxima de Saída 
 (W) 

 Designação de Emissões 

 87,4 a 108,0   25,0   180KF3EGN / 256KF8EH 
Os produtos devem estar ajustados na potência e frequência autorizadas pelo órgão competente, antes de seu fornecimentro ao
usuário.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do
Regulamento  anexo  à  Resolução  Anatel  nº  242,  em  todas  as  unidades  comercializadas,  antes  de  sua  efetiva  distribuição  ao
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH ­ Sistema de Gestão de
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

Nº MA20180207982

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOSE ALEXANDRE DINIZ LOPES

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 110336763-3

2. Contratante

Contratante: ASSOC COMUNITÁRIA LIBERDADE DO GURUPI CPF/CNPJ: 31.510.853/0001-05

RUA RUA LIBERDADE Nº: 487

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DO GURUPI UF: MA CEP: 65292000

País: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em: 27/09/2018

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: ASSOC COMUNITÁRIA LIBERDADE DO GURUPI CPF/CNPJ: 31.510.853/0001-05

RUA RUA LIBERDADE Nº: 487

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DO GURUPI UF: MA CEP: 65292000

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 27/09/2018 Previsão de término: 29/09/2018

Finalidade: Outro

4. Atividade Técnica

4 - ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTENCIA Quantidade Unidade

12 - PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #B0109 - RADIOFUSAO 25,00 w

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

PROJETO TÉCNICO PARA FUNCIONAMENTO DE ESTACÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SONORA EM FREQUÊNCIA

MODULADA, A SER INSTALADA NA RUA DA LIBERDADE, 487, CENTRO, BOA VISTA DO GURUPI NO ESTADO DO MARANHÃO

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004.

7. Entidade de Classe

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

Local data

JOSE ALEXANDRE DINIZ LOPES - CPF: 094.261.913-72

ASSOC COMUNITÁRIA LIBERDADE DO GURUPI - CNPJ: 31.510.853/0001-05

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 82,94 Pago em: 28/09/2018 Nosso Número: 8301690766

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3dW19

Impresso em: 02/10/2018 às 20:35:58 por: , ip: 179.216.140.75

São Luis-Ma.,    02         outubro                2018
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Indisponível

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 06.062.038/0001-75

Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São

Luis/MA

CEP: 65010-680

Tel: + 55 (98) 2106-8300

COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
ASSOC COMUNITARIA LIBERDADE DO GURUPI

CPF/CNPJ Registro CREA
31.510.853/0001-05

Endereço
RUA RUA LIBERDADE, 487

CENTRO - BOA VISTA DO GURUPI - MA - 65292000

Representação numérica:
Agencia / Código Beneficiário Número do Documento Data Emissão Data Vencimento
0027 / 052261-9 14000008301690766-1 28/09/2018 08/10/2018

Parcela Valor do Documento
1/1 R$ 82,94

Detalhes da Cobrança
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA MA20180207982 R$ 82,94

Autenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

104-0

 PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. 

 CREA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

 28/09/2018  8301690766  DM  N  02/10/2018

 RG  R$

(Texto de responsabilidade do beneficiário)

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE.  NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

 CREA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
 06.062.038/0001-75
 Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA

 ASSOC COMUNITARIA LIBERDADE DO GURUPI    /    Contratante: ASSOC COMUNITÁRIA LIBERDADE DO GURUPI
 31.510.853/0001-05

 RUA RUA LIBERDADE, 487
 CENTRO - BOA VISTA DO GURUPI - MA - 65292000

08/10/2018

0027 / 052261-9

14000008301690766-1

82,94
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- CERTIDÕES CONJUNTA NEGATIVAS DE DÉBITOS  FEDERAIS RELATIVAS À TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO.

- FGTS ATUALIZADO

- CERTIDÃO QUE PROVA INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTA JUNTO A JUSTIÇA
DO TRABALHO

- CERTIDÃO NEGATIVA DE REGULARIDADE DO FGTS

- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ADMINISTRADO PELA ANATEL

Petição  (3430576)         SEI 01250.059843/2018-71 / pg. 91



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ADMINISTRADO PELA ANATEL

INFORMAÇÃO  SOBRE O DOCUMENTO EM QUESTÃO:

Como a Entidade não possue autorização para executar qualquer tipo de Serviço de 
Telecomunicação, é pretendente a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, a Anatel não 
tem como fornecer essa Certidão. 
Essa certidão somente é fornecida para quem tem FISTEL que é gerado quando a Entidade recebe a 
outorga para prestar Serviço de Telecomunicação.
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Página 1 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/11/18 9:40 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MA
01250.059843/2018

TURIAÇU 196 01S3934 ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT45W2604 EMA

4.65 MA
01250.059235/2018

TURIAÇU 196 01S4124 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO FACHO GRANDE45W2747 EMA

6.87 MA
53000.044717/2007

TURIAÇU 25 01S3948 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS E AMIGAS DE TURIACU45W2222 LDE

6.92 MA
53720.000070/2001

TURIAÇU 25 01S4005
ASSOCI COMUNITARIA PARA O DESENV CULTURAL, ARTISTICO E PAISAGISTICO

DAS COMUNIDADES DO MUNICIPIO DE TURIACU-MA
45W2222

ARQDE

F

7.12 MA
53720.000691/1999

TURIAÇU 25 01S4014 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO MUN. DE TURIACU - ASCOMTUR45W2217
ARQDE

F

7.33 MA
01250.053600/2018

TURIAÇU 196 01S4008
ASSOCIACAO AGRICOLA DOS TRABALHADORES E TRABALHDORAS RURAIS DA VILA

DE COLONIA AMELIA
45W2209 EMA

18.14 MA
53900.037184/2015

TURIAÇU 0 01S4135
ASSOCIACAO AGRICOLA DOS TRABALHADORES E TRABALHDORAS RURAIS DA VILA

DE COLONIA AMELIA
45W3539 RAQ

27.07 PI
53760.000007/2002CRISTALÂNDIA DO

PIAUÍ
21 01S3512 ASSOCIACAO DOS PEQUENOS E MEDIOS PRODUTORES RURAIS DA L45W1208

ARQDE

F

27.90 MA
53000.028483/2009

CÂNDIDO MENDES 28 01S2915 ASSOC COMUNITARIA NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO45W3701
ARQDE

F

29.05 MA
53000.055293/2009

CÂNDIDO MENDES 0 01S2512 COLONIA DE PESCADORES Z 3 ALMIRANTE MIRABEAU45W3219
ARQCD

I

33.10 MA
53680.000526/1998

BACURI 0 01S4241
ASSOCIACAO COMUNIT DE RADIO-DIFUSAO ASSOCIADAS EM FM DO MUNICIPIO DE

BACURI ESTADO DO MARANHAO
45W0829 RAQ

33.55 MA
53000.030211/2009

BACURI 28 01S4343 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BACURI45W0827
ARQDE

F

33.58 MA
53000.052847/2008

BACURI 28 01S4348 FUNDACAO CULTURAL JANUARIO DE AZEVEDO PIMENTA45W0827
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relatório de Processos Vizinhos (3675558)         SEI 01250.059843/2018-71 / pg. 97



Página 2 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/11/18 9:40 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.77 MA
53720.000797/2002

BACURI 0 01S4210 ASSOCIACAO BACURIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA45W0802 RAQ

33.77 MA
53100.000412/2004

BACURI 19 01S4210 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CAMPINHO FM45W0802
ARQDE

F

33.78 MA
53100.000161/2004

BACURI 19 01S4238 ASSOCIACAO BACURIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA45W0806 LDE

33.87 MA
53000.014608/2009

BACURI 28 01S4304 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CAMPINHO FM45W0808
ARQDE

F

34.64 MA
53000.059168/2006

BACURI 0 01S4500 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DO MUNICÍPIO DE BACURI-MA45W0811 RAQ

35.67 MA
53000.026642/2007

BACURI 0 01S4911
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE MADRAGOA PRO-REALIZAÇÕES -

ACMMPR
45W0924 RAQ

39.25 MA
53000.065309/2005

APICUM-AÇU 27 01S3119 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA45W0634
ARQDE

F

39.31 MA
53720.000652/1999

CÂNDIDO MENDES 25 01S2648 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANDIDO MENDES45W4300
ARQDE

F

39.31 MA
53000.013770/2004

CÂNDIDO MENDES 0 01S2648 ASSOCIACAO COMUNIT DE RADIODIFUSAO CANDIDO MENDENSE45W4300
ARQCD

I

39.31 MA
53000.029227/2009

CÂNDIDO MENDES 28 01S2648 ASSOCIACAO COMUNIT DE RADIODIFUSAO CANDIDO MENDENSE45W4300
ARQDE

F

39.45 MA
53900.018279/2015

CÂNDIDO MENDES 0 01S2716 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA BOA ESPERANCA45W4326
ARQCD

I

39.69 MA
53000.062324/2013

CÂNDIDO MENDES 65 01S2718 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA CANDIDOMENDENSE-ASDICOCAM45W4337
ARQDE

F

40.19 MA
53000.007905/2010

CÂNDIDO MENDES 0 01S2657 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA BOA ESPERANCA45W4342
ARQCD

I
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Página 3 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/11/18 9:40 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.20 MA
53720.000529/2001SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5123 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO SERRANENSE45W0753

ARQDE

F

40.49 MA
53680.000803/1998

CÂNDIDO MENDES 0 01S2716 OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE CANDIDO MENDES45W4367 RAQ

41.03 MA
53720.000592/2001SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5123 ASSOCIACAO COMUNITARIA SERRANENSE DE RADIODIFUSAO45W0721

ARQDE

F

41.70 MA
53680.000832/1998SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5103 FUNDACAO CULTURAL E RECREATIVA DONARIA RODRIGUES45W0643 LDD

41.70 MA
01250.010417/2016SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5103 FUNDACAO CULTURAL E RECREATIVA DONARIA RODRIGUES45W0643

ARQPO

T

41.82 MA
53900.016421/2015SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5105 FUNDACAO CULTURAL E RECREATIVA DONARIA RODRIGUES45W0640

EXIREN

42.36 MA
53000.038978/2005

APICUM-AÇU 27 01S3122 FUNDACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA45W0444
ARQDE

F

42.42 MA
53720.000559/1999

APICUM-AÇU 10 01S2721 FUNDACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA45W0643
ARQDE

F

42.55 MA
53000.006959/2007

APICUM-AÇU 27 01S3105 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE APICUM-ACU-MA45W0444 DEC

42.55 MA
53900.013422/2016

APICUM-AÇU 27 01S3105 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE APICUM-ACU-MA45W0444
ARQPO

S

43.73 MA
53900.049746/2015

APICUM-AÇU 10 01S3301 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO FM DO POVO45W0324
INDRE

N

43.73 MA
53720.000220/2001

APICUM-AÇU 10 01S3301 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO FM DO POVO45W0324 FLD

44.07 MA
53720.000111/2000

GODOFREDO VIANA 10 01S2548 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA45W4527 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/11/18 9:40 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.07 MA
53900.043619/2015

GODOFREDO VIANA 10 01S2548 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA45W4527
ADRRE

N

46.33 MA
53720.000487/2002

GODOFREDO VIANA 0 01S2459 SINDICATO DOS TRABALHADORES  RURAIS DE GODOFREDO  VIANA45W4622 RAQ

46.46 MA
53720.000123/2002

GODOFREDO VIANA 0 01S2452 ASSOCIAÇÃO DO POVOADO DE GENIPAPO45W4622 RAQ

46.59 MA
53720.000079/1999

GODOFREDO VIANA 5 01S2449 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES COMUNITARIOS DE GODOFREDO VIANA45W4625
ARQDE

F

49.47 MA
53000.026644/2007SERRANO DO

MARANHÃO
0 01S5155 COLONIA DE PESCADORES Z-71 DO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO45W0224 RAQ

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA  LITORAL  DO TURI  -  ACOLIT, entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Turiaçu / MA , constatou-se
que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga
atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Técnico de Nível Superior, em 11/12/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3676033 e o código CRC EFE49134.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 3676033
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12/12/2018 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.393.737/0001-82

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/04/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LITORAL FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

NÚMERO 
11 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
65.278-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POVOADO CANARINHO 

MUNICÍPIO 
TURIACU 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RHCCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8130-6825 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/12/2018 às 10:11:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         30.393.737/0001-82

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 10:16:01 do dia 12/12/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 

Anexo Anatel (3681153)         SEI 01250.059843/2018-71 / pg. 103

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/tela.asp
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


12/12/2018 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 2/2
Anexo Anatel (3681153)         SEI 01250.059843/2018-71 / pg. 104



12/12/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 30393737/0001-82
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI ACOLIT
Nome Fantasia:LITORAL FM
Endereço: R PRINCIPAL 11 / POVOADO CANARINHO / TURIACU / MA / 65278-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 29/11/2018 a 28/12/2018
 
Certificação Número: 2018112902050705799700
 
 
Informação obtida em 12/12/2018, às 10:13:07.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.393.737/0001-82

Certidão nº: 164311335/2018

Expedição: 12/12/2018, às 10:13:37

Validade: 09/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

30.393.737/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.059843/2018-71.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.059843/2018-71, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT , na localidade de
Turiaçu/MA, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta
da ta , não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 12/12/2018, às 11:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3681174 e o código CRC E45F24E0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 3681174
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.059843/2018-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Seção   Judiciária de São Luís/Turiaçu/MA, e
do Tribunal de Justiça do Estado de  Maranhão, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 12/12/2018, às 11:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3681206 e o código CRC 365BCCD3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 3681206
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Município/UF: TURIAÇU/MA    EXIGÊNCIAS 

Processo nº: 01250.059843/2018-71                  CNPJ: 30.393.737/0001-82 

Número de concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT  

Nº do Edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de Inscrição: 06/08/2018 a  04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: 03/10/2018 CADSEI 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 4/5 (3430576) 

4. Estatuto Social: fl. 9/13 (3430576)       Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 7/8 (3430576) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 7/8 (3430576) para o período de 01/03/2018 a 01/03/2022 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 19/21 (3430576)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Kedna Costa 
Cardoso – f. 19 

Não 0360.8230.1198 
29/04/1981 

753.000.442-53 Não 

DIR.ADM – Andiene Ferreira 
de Melo – f. 20 

Não Não informado 
07/03/1984 

006.541.273-79 Não 

DIR.OPE – Rosinete Roxo da 
Luz – f. 21 

PDT 0314.2593.1139 
23/05/1972 

375.097.802-68 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 23/72 (3430576) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da taxa de Cadastramento: fl. 74/75 (3430586) 

11. Pesquisa Anatel (3681153) e Radar  (3681174) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3681206) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (3681128), Certidão FGTS (3681163), Certidão PGFN 
(ausente) , Certidão CNDT (3681168): 

OBSERVAÇÕES: Andiene Ferreira de Melo deve apresentar título de eleitor, não foi informado o 
número no Anexo 2, e não foi possível pesquisar no TSE. Após, para instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
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a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º, IX 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º, c 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12 – 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14-representantes da comunidade 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 20 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:11, §1º, 4º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:11, §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 21 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl. 78/88   (3430586) falta comprovante pagamento 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27435/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
LITORAL DO TURI – ACOLIT, entidade interessada em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Turiaçu/MA.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de 21/9/2015,

alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC, e nº

1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente em 09/04/2018

e em 13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

   

Incisos
V e VI

Comprovante
de

maioridade e
nacionalidade
de todos os

diretores

A Entidade
deverá enviar
documentos
que do(s)
seguinte(s)
diretor(es):

 

1 – Andiene
Ferreira de
Melo (Dir.
Administrativa)
não informou o
número de
título de
eleitor, e não
foi possível a
pesquisa junto
ao TSE.

 

 

 

 

CONCLUSÃO
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3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica,
sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 12/12/2018, às 11:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3681903 e o código CRC 2F64171C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 3681903
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49295/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
KEDMA COSTA CARDOSO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI -
ACOLIT (CNPJ nº 30.393.737/0001-82)
Rua Principal, nº 11 - Povoado Canarinho
65292-000 - TURIAÇU - MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.059843/2018-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27435/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado

junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3681965 e o código CRC C5E83302.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49295/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.059843/2018-71 - Nº SEI: 3681965
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Correspondência Eletrônica - 3715012

Data de Envio: 
  20/12/2018 17:10:35

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RHCCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
    xandelopes00@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.059843/2018-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3681965.html
    Nota_Tecnica_3681903.html
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AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  CCOOMMUUNNIITTÁÁRRIIAA  LLIITTOORRAALL  DDOO  TTUURRII  --  AACCOOLLIITT     

Rua Principal N° 11, Povoado Canarinho, Turiaçu - Ma, Cep-65.278-000 

CNPJ – 30.393.737/0001-82

 Povoado Canarinho, Turiaçu - MA, 30 de janeiro de 2019 

Ao 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Att: Vilma de Fátima Alvarenga Fanis– Coordenadora Geral 

Brasília – DF 

Referências: Ofício nº 49295/2018/SEI-MCTIC. 

   NOTA TÉCNICA Nº 27435/2018/SEI-MCTIC. 

   Processo nº 01250.059843/2018-71 

  Sra. Coordenadora, 

       O Ofício nº 49295/2018/SEI-MCTIC, no qual encaminha a Nota Técnica nº 

27435/2018/SEI-MCTIC onde é relatado que no Processo nº 01250.059843/2018-71 não foi 

informado o nº do Título de Eleitor da Diretora Administrativa, a Sra. Andiene Ferreira de Melo. 

      Para que essa exigência seja sanada, estamos encaminhando o Titulo de Eleitor 
da Diretora Administrativa bem com a certidão de quitação eleitoral, esperando assim que nosso 
processo possa ser instruído.. 

 Atenciosamente, 

KEDMA COSTA CARDOSO 
DIRETORA GERAL 

CPF: 753.000.442-53 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral  na presente data .

Certidão emitida às 12:32 em 30/01/2019

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Q2C9.59QG.GX7I.QQPF

Filiação:

Zona: 039

Município: 9415 - TURIACU

Seção: 0121

- FRANCISCA FERREIRA MELO
- FRANCISCO CASTRO DE MELO

UF: MA
Domicílio desde: 14/04/2000

Inscrição: 0449 6154 1155

Data de nascimento: 07/03/1984

Eleitor(a): ANDIENE FERREIRA DE MELO
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Assunto: Exigência - Fase de Instrução.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.059843/2018-71, de interesse da
ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT, entidade pleiteante de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Turiaçu / MA, encontra-se tecnicamente irregular. A requerente não
apresentou o comprovante de pagamento referente a ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, infringindo o artigo 39, § 2° da da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 18/02/2019, às 15:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3860962 e o código CRC 43152278.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 3860962
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19/02/2019 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.393.737/0001-82

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/04/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LITORAL FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

NÚMERO 
11 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
65.278-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POVOADO CANARINHO 

MUNICÍPIO 
TURIACU 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RHCCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8130-6825 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/02/2019 às 17:53:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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19/02/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         30.393.737/0001-82

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 17:54:17 do dia 19/02/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
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http://sistemasnet/boleto/?SISQSmodulo=0
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http://sistemasnet/ssi/
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19/02/2019 Certidão Internet

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=30393737000182&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

  

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 30.393.737/0001-82 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da
Internet. 

 Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
 Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão

nas unidades da RFB.

 
Nova Consulta

 
 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 30393737/0001-82
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI ACOLIT
Nome Fantasia:LITORAL FM
Endereço: R PRINCIPAL 11 / POVOADO CANARINHO / TURIACU / MA / 65278-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 13/02/2019 a 14/03/2019
 
Certificação Número: 2019021304245905433664
 
 
Informação obtida em 19/02/2019, às 17:58:56.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.393.737/0001-82

Certidão nº: 168053923/2019

Expedição: 19/02/2019, às 17:59:39

Validade: 17/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

30.393.737/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

                       Renovada a análise do processo nº 01250.059843/2018-71, de
interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT , na
localidade de Turiaçu/MA, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 19/02/2019, às 18:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3865620 e o código CRC BD3A6BC5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 3865620
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.059843/2018-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, renovadas as consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal
Regional Federal da 1ª  Região e da respectiva Seção  Judiciária de São
Luís/Turiaçu/MA, e do Tribunal de Justiça do Estado de  Maranhão, domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem
o deferimento do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 19/02/2019, às 18:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3865623 e o código CRC 2DCA290C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 3865623
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Município/UF: TURIAÇU/MA    INSTRUÇÃO 

Processo nº: 01250.059843/2018-71                  CNPJ: 30.393.737/0001-82 

Número de concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT  

Nº do Edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de Inscrição: 06/08/2018 a  04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: 03/10/2018 CADSEI 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 4/5 (3430576) ok 

4. Estatuto Social: fl. 9/13 (3430576)       Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 7/8 (3430576) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 7/8 (3430576) para o período de 01/03/2018 a 01/03/2022 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 19/21 (3430576)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Kedna Costa 
Cardoso – f. 19 

Não 0360.8230.1198 
29/04/1981 

753.000.442-53 Não 

DIR.ADM – Andiene Ferreira 
de Melo – f. 20 

Não 044961541155 
07/03/1984 

006.541.273-79 Não 

DIR.OPE – Rosinete Roxo da 
Luz – f. 21 

PDT 0314.2593.1139 
23/05/1972 

375.097.802-68 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 23/72 (3430576) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da taxa de Cadastramento: fl. 74/75 (3430586) 

11. Pesquisa Anatel (3681153) e Radar  (3681174) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3681206) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (3681128), Certidão FGTS (3681163), Certidão PGFN 
(ausente) , Certidão CNDT (3681168): 

OBSERVAÇÕES: Andiene Ferreira de Melo deve apresentar título de eleitor, não foi informado o 
número no Anexo 2, e não foi possível pesquisar no TSE. Após, para instrução. 

06/02/2019: NT 27435/2018 enviada CADSEI em 20/12/2018, resposta em 01/02/2019: 
apresentou título de eleitor, ok. Já apresentou Anexo 6, antes de NT de instrução, para técnica 
verificar. Para instrução. 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º, IX 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º, c 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12 – 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14-representantes da comunidade, pertencente á 
entidade de classe, beneméritas, etc 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 20 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:11, §1º, 4º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:11, §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 21 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (3865611) 
2.2 Certidão FGTS:  (3865618) 
2.3 Certidão PGFN : (3865615) débito 
2.4 Certidão CNDT:  (3865619) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3865623) 
3. Pesquisa Anatel (3865613) e Radar (3765620) 
4.  Anexo 6/ART:  fl. 78/88   (3430586) falta comprovante pagamento 
OBSERVAÇÕES:  
19/02/2019: apresentar comprovante de pagamento de ART e certidão negativa da PGFN.  Renovadas 
pesquisas de vínculos, TSE, TRF1 e TJMA, ok. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 2501/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.   

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
LITORAL DO TURI - ACOLIT para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Turiaçu/MA.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota
Técnica está habilitada.

 

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:
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O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada
pelas Portarias

nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU
respectivamente
em 09/04/2018

e em
13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o
comprovante de pagamento da ART,
conforme Despacho  3860962: 

"1.  Informo que o processo n°
01250.059843/2018-71, de interesse
da ASSOCIACAO COMUNITARIA
LITORAL DO TURI - ACOLIT, entidade
pleiteante de autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Turiaçu
/ MA, encontra-se tecnicamente
irregular. A requerente não apresentou
o comprovante de pagamento
referente a ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, infringindo
o artigo 39, § 2° da da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018."

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação
(Anexo 6 da Portaria) deve vir
acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de
profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal
da entidade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART
(art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação,
de responsabilidade exclusiva da
entidade interessada, deverá
obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e
contar com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente com
o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os seguintes
itens: Nome do Dirigente, Cargo,
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itens: Nome do Dirigente, Cargo,
Endereço e Coordenadas Geográficas
da residência.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico
da Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (3865618). Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos
débitos

 

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

10. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 19/02/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/03/2019, às 12:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3865634 e o código CRC C1C47D87.

Minutas e Anexos

PGFN 3865615

Despacho 3860962

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 3865634
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5252/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
KEDMA COSTA CARDOSO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI -
ACOLIT (CNPJ nº 30.393.737/0001-82)
Rua Principal, nº 11 - Povoado Canarinho
65292-000 - TURIAÇU - MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.059843/2018-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2501/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/03/2019, às 12:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3865645 e o código CRC FCA79439.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5252/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.059843/2018-71 - Nº SEI: 3865645
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Correspondência Eletrônica - 4014656

Data de Envio: 
  29/03/2019 12:08:36

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RHCCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
    xandelopes00@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.059843/2018-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3865645.html
    Nota_Tecnica_3865634.html
    Anexo_3865615_059843_2018_PGFN_debito.pdf
    Despacho_Interno_3860962.html
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Rua Principal N° 11, Povoado Canarinho, Turiaçu - Ma, Cep-65.278-000 

CNPJ – 30.393/0001-82

 Povoado Canarinho, Turiaçu - MA, 16 de abril de 2019 

Ao 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária 

Att: Vilma de Fátima Alvarenga Fanis– Coordenadora Geral 

Brasília – DF 

Referências: Ofício nº 5252/2019/SEI-MCTIC. 

 NOTA TÉCNICA Nº 2501/2019/SEI-MCTIC. 

 Processo nº 01250.059843/2018-71 

   Sra. Coordenadora, 

     O Ofício nº 5252/2019/SEI-MCTIC, no qual encaminha a Nota Técnica nº 

2501/2019/SEI-MCTIC onde é relatado na Instrução do Processo nº 01250.059843/2018-71 

que o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir 

acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Na verdade o que ocorreu é 

que foi anexado ART, equivocadamente de outra entidade que não tinha nada haver com o 

processo em questão. 

         Para sanar essa irregularidade, estamos encaminhando novamente o 

Projeto Técnico (Formulário de Dados de Funcionamento da Estação) com a 

respectiva ART, acrescentando ainda o endereço e localização geográfica dos 

componentes da Diretoria Executiva.  

       Atendendo ainda solicitação dessa Coordenação, estamos enviando a 

Certidão Conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal. 

  Atenciosamente, 

KEDMA COSTA CARDOSO 
DIRETORA GERAL 

CPF: 753.000.442-53 
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DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

- Formulário de Dados de Funcionamento da Estação. (Projeto Técnico de Instalação)
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PROJETO TÉCNICO PARA 
INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, CANAL 200  
(87,9 MHz) NO POVOADO 

CANARINHO, TURIAÇU, ESTADO 
DO MARANHÃO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL  DO TURI - ACOLIT       
POVOADO CANARINHO, TURIAÇU - MA
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FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 

Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de OutorgaX 

Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 

2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RAZÃO SOCIAL 

RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)        CNPJ 

/ 

3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO)           UF     

M A 
   COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 

LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF          COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

M A 

5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF     
COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

M A 

A  S   S   O  C    I   A   Ç   Ã   0        C    O  M   U   N   I  T    Á   R   I    A        L   I     

3    0   .    3   9    3    .    7   3   7         0   0   0   1     -   8   2

T  O   R  A    L   D  O

T  U   R   I

R  U   A        P   R   I    N   C  I    P    A   L        1   1

P O   V   O   A   D  O       C   A   N   A   R   I   N    H   O Z   O   N   A       R   U    R  A   L        D  E

T   U    R  I   A   Ç   U   0  1   º   3   9  ´   3  4   ´´  S      4   5   º   2  6  ´   0   4  ´´  W

R  U   A        P   R   I    N   C  I    P    A   L        1   1

P O   V   O   A   D  O       C   A   N   A   R   I   N    H   O Z   O   N   A       R   U    R  A   L        D  E

T   U    R  I   A   Ç   U   0  1   º   3   9  ´   3  4   ´´  S      4   5   º   2  6  ´   0   4  ´´  W

0  1   º   3   9  ´   3  4   ´´  S      4   5   º   2  6  ´   0   4  ´´  W

R  U   A        P   R   I    N   C  I    P    A   L        1   1

Z   O   N   A       R   U    R  A   L        D  E

T   U    R  I   A   Ç   U

P O   V   O   A   D  O       C   A   N   A   R   I   N    H   O

Petição  (4086547)         SEI 01250.018725/2019-93 / pg. 4



6 – TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

MODELO         POTÊNCIA Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

2 5 , 0 W 

7 – ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

MODELO       POLARIZAÇÃO 

V x C E H 

TIPO 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

0 , 0  dBd 3 0 , 0 m 3 0 , m 

ALTITUDE DO LOCAL   

0 1 9 , 0 m 

8 – LINHA DE TRANSMISSÃO KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

FABRICANTE         MODELO 

R   A   D    I    O         F    R   E    Q    U   E   N   C    Y         S    Y     S   T   E     M  S L F C- 1 2 -

COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)          PERDAS NA LINHA (PL)          EFICIÊNCIA DA LINHA () 

4 5 , 0 m 2 , 0 2 dB 0 , 9 1 dB 0 , 8 1

Perdas na linha (PL) = Eficiência da linha (ƞ) = 

9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1 x  1  x 0,81) = - 16,93 dBk

Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

 = Eficiência da linha de transmissão.
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts.

10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 - 16,93  - 20 log 1 = 90,07  dBu

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 

d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação,
deverá ser 91 dBu.

5   0    J

 I    D   E  A   L      I    N   D       C  O  M       D  E       A   N  T  E   N  A   S      L   T   D  A

 P   T  5   /   8   2   9   2

 P   L  A   N  O       T  E   R  R  A        F  M       5   /    8"

  S  I  N T E  C K      S I   S T  E M A  S     E L  E T  R  O N I  C  O  S    L  T  D A 

 E  X 2  5 0  1  1 9  -   1  1 -   2  8 8  4
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 

NÃO SIM DECLARAÇÃO 

x 

A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  

x

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

x
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

x

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo 05:00 24:00

Segunda-feira 05:00 24:00

Terça-feira 05:00 24:00

Quarta-feira 05:00 24:00

Quinta-feira 05:00 24:00

Sexta-feira 05:00 24:00

Sábado 05:00 24:00

13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Do estudo podemos concluir: 

A ERP proposta de  - 16,93 dBk (20,27 watts) irradiada a uma altura de 30 metros do solo é menor que a ERP 
especificada na norma do serviço de Radcom. 

O campo elétrico máximo calculado para o limite da área de serviço da Radcom, foi de 90,07 dBu ,

 portanto menor que o especificado na norma vigente que é 91 dBu. 

Conclusão:  

Diante do estudo apresentado, podemos afirmar que o projeto técnico para instalação da estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em FM operando  o canal 200 (87,9 MHz), a ser implantado na Rua Principal, 11, 
Povoado Canarinho, Turiaçu - Ma., é perfeitamente viável . Ressaltando que todos os parâmetros elétricos 
calculados estão em conformidade com a norma técnica do serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
J O S E A L E X A N D R E D I N I Z L O P E S 

REG.CREA ENDEREÇO 

* P R A Ç A D A I G R E J A 1 2 

ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)  BAIRRO 

O     L H O D A G U A 

CIDADE UF 

S Ã O L U I S M A 

CEP TELEFONE FAX 

6 5 0 6 5 - 2 9 0 0 9 8 9 9 9 1 2 6 0 3 0 8 

E-MAIL

X A N D E L O P E S 0 0 @ G M A I L . C O M 

LOCAL DATA 

S A O L U I - M A / / 

ASSINATURA * CREA:  110336763-3

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

NOME COMPLETO 

LOCAL DATA 

/ / 

ASSINATURA 

Endereço de correspondência: 

Bairro: POVOADO CANARINHO CEP: 65.278-000
Cidade: TURIAÇU UF: MA 

  

RUA  PRINCIPAL Nº 11

K E   D   M   A        C  O   S  T    A        C  A   R   D   O   S  O

P  O  V  O   A   D   O        C  A   N   A   R   I   N   H   O    -     T  U   R  I    A   Ç   U 0 2         1   0        2    0   1   8
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ANEXO I:

- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) com
comprovante quitação.

- Especificação da linha de transmissão
- Diagrama de Irradiação do Sistema Irradiante
- homologação do transmissor
- Povoado Canarinho, Turiaçu-Ma., indicando os endereços
com as coordenadas geográficas da Diretoria Executiva da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI -
ACOLIT.
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Product Data Sheet LCF12-50J

1/2" CELLFLEX® Low-Loss Foam-Dielectric Coaxial Cable
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RFS The Clear Choice ® LCF12-50J Rev: A0 / 13.Dec.2007
Please visit us on the internet at http://www.rfsworld.com/ Radio Frequency Systems

Product Description

1/2" CELLFLEX® Low-Loss Foam Dielectric
Coaxial Cable

CELLFLEX® 1/2" low loss flexible cable
Application: OEM jumpers, Main feed transitions to equipment, GPS lines

Features/Benefits
• Low Attenuation

The low attenuation of CELLFLEX® coaxial cable results in highly efficient signal transfer
in your RF system.

• Complete Shielding
The solid outer conductor of CELLFLEX® coaxial cable creates a continuous RFI/EMI shield
that minimizes system interference.

• Low VSWR
Special low VSWR versions of CELLFLEX® coaxial cables contribute to low system noise.

• Outstanding Intermodulation Performance
CELLFLEX® coaxial cable’s solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods.
Intermodulation performance is also confirmed with state-of-the-art equipment at the RFS factory.

• High Power Rating
Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric
materials, CELLFLEX® cable provides safe long term operating life at high transmit power levels.

• Wide Range of Application
Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas,
wireless cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays,
and radio equipment interconnects.

Frequency Attenuation Power
[ MHz ] [ dB/100m

]
[ dB/100ft ] [ kW ]

0.5 0.149 0.0454 38.0
1.0 0.211 0.0643 38.0
1.5 0.258 0.0788 32.9
2.0 0.298 0.0910 28.5
10 0.671 0.204 12.7
20 0.951 0.290 8.93
30 1.17 0.356 7.26
50 1.51 0.462 5.63
88 2.02 0.616 4.21

100 2.16 0.658 3.93
108 2.24 0.684 3.79
150 2.66 0.810 3.19
174 2.87 0.875 2.96
200 3.08 0.940 2.76
300 3.81 1.16 2.23
400 4.43 1.35 1.92
450 4.71 1.44 1.80
500 4.98 1.52 1.71
512 5.04 1.54 1.69
600 5.48 1.67 1.55
700 5.95 1.81 1.43
750 6.17 1.88 1.38
800 6.39 1.95 1.33
824 6.49 1.98 1.31
894 6.78 2.07 1.25
900 6.80 2.07 1.25
925 6.90 2.10 1.23
960 7.04 2.15 1.21

1000 7.20 2.19 1.18
1250 8.12 2.48 1.05
1400 8.64 2.63 0.983
1500 8.97 2.73 0.947
1700 9.61 2.93 0.884
1800 9.91 3.02 0.857
2000 10.5 3.20 0.809
2100 10.8 3.29 0.787
2200 11.1 3.38 0.765
2400 11.6 3.54 0.732
2500 11.9 3.62 0.714
2600 12.2 3.70 0.696
2700 12.4 3.78 0.685
3000 13.2 4.01 0.644
3500 14.4 4.38 0.590
4000 15.5 4.72 0.548
5000 17.6 5.37 0.483
6000 19.6 5.97 0.433
7000 21.4 6.54 0.397
8000 23.2 7.07 0.366
8800 24.6 7.49 0.345

Attenuation at 20°C (68°F) cable temperature
Mean power rating at 40°C (104°F) ambient temperature

Technical Features
Structure
Inner conductor: Copper-Clad Aluminum Wire [mm (in)] 4.8 (0.19)
Dielectric: Foam Polyethylene [mm (in)] 11.3 (0.44)
Outer conductor: Annularly Corrugated Copper [mm (in)] 13.8 (0.54)
Jacket: Polyethylene, PE [mm (in)] 15.8 (0.62)

Mechanical Properties
Weight, approximately [kg/m (lb/ft)] 0.22 (0.15)
Minimum bending radius, single bending [mm (in)] 70 (3)
Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 125 (5)
Bending moment [Nm (lb-ft)] 6.5 (4.79)
Max. tensile force [N (lb)] 1100 (247)
Recommended / maximum clamp spacing [m (ft)] 0.6 / 1.0 (2.0 / 3.25)

Electrical Properties
Characteristic impedance [Ω] 50 +/- 1
Relative propagation velocity [%] 88
Capacitance [pF/m (pF/ft)] 76.0 (23.2)
Inductance [µH/m (µH/ft)] 0.190 (0.058)
Max. operating frequency [GHz] 8.8
Jacket spark test RMS [V] 8000
Peak power rating [kW] 38
RF Peak voltage rating [V] 1950
DC-resistance inner conductor [Ω/km (Ω/1000ft)] 1.57 (0.48)
DC-resistance outer conductor [Ω/km (Ω/1000ft)] 2.30 (0.70)

Recommended Temperature Range
Storage temperature [°C (°F)] -70 to +85 (-94 to +185)
Installation temperature [°C (°F)] -40 to +60 (-40 to +140)
Operation temperature [°C (°F)] -50 to +85 (-58 to +185)

Other Characteristics
Fire Performance: Halogene Free

VSWR Performance: Standard [dB (VSWR)]

Contact RFS for your VSWR
performance specification for
your required frequency
band.

Other Options: Phase stabilized and phase matched cables and assemblies are available upon request.
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Empresa Certificada ISO 9001

8

MODELO

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecília - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel.: +55 35 3449 9688  - www.idealantenas.com.br

Plano Terra de FMPlano Terra de FM

PT 5/8 XXX

Plano Terra
Conector UHF-Fêmea

5/8” de Onda Canal

5/8”5/8”

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

Faixa de Frequência 

Largura de Banda

.........................
..............................

Polarização ......................................  Vertical

87,5 a 108,1 Mhz 

500 KHz

Ganho 0 dBd (1 Vez)

Máxima potência por elemento...........    
.............................................    

250 Watts (UHF-Fêmea)

Ângulo 

Ângulo 

de 

de 

½ 

½ 

pot. 

pot. 

vertical 

horizontal

.................    
..............    

110º

360º

<1.05:1

120 Km/h

Vide tabela

Vide tabela

Vide tabela

Vide tabela

VSWR  .............................................

Resistência a ventos

Peso

Carga ao Vento

Área exposta 

Dimensões 

..............................................   

........................   

.................................   
....................................   

...................................   

Por intermédio da estrutura da antena

Impedância ......................................    50 ohms

Proteção elétrica ............................   

Conexão de entrada do sistema .........    UHF-Fêmea

..............................................   

88,1 Mhz 1160 1350 850 0,14 14 3,0

1160 1050 850 0,13 13 3,0

1160 850 850 0,12 12 3,0

98,1 Mhz
108,1 Mhz

Faixa de Frequência

Características Mecânicas

A B C Área
Exposta (m²)

Carga ao
Vento (Kgf)

Peso (Kg)

A
B

C

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo). 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea.

Ideal para transmissão em baixa potência.

 Ideal para instalação em topo de torre.

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento.

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon.
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

Nº MA20180207988

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOSE ALEXANDRE DINIZ LOPES

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1103367633

Registro: 1103367633MA

2. Contratante

Contratante: ASSOC. COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI CPF/CNPJ: 30.393.737/0001-82

POVOADO RUA PRINCIPAL Nº: SN

Complemento: POVOADO CANARINHO Bairro: CENTRO

Cidade: TURIAÇU UF: MA CEP: 65278000

País: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em: 26/09/2018

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: ASSOC. COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI CPF/CNPJ: 30.393.737/0001-82

POVOADO RUA PRINCIPAL Nº: SN

Complemento: POVOADO CANARINHO Bairro: CENTRO

Cidade: TURIAÇU UF: MA CEP: 65278000

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 26/09/2018 Previsão de término: 30/09/2018

Finalidade: Outro

4. Atividade Técnica

4 - ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTENCIA Quantidade Unidade

12 - PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #B0109 - RADIOFUSAO 25,00 w

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

PROJETO TÉCNICO PARA FUNCIONAMENTO DE ESTACÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA, RUA PRINCIPAL, 11, POVOADO CANARINHO, TURIAÇU NO ESTADO DO MARANHÃO

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004.

7. Entidade de Classe

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

________________, ________ de ___________________ de 

________
Local data

JOSE ALEXANDRE DINIZ LOPES - CPF: 094.261.913-72

ASSOC. COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - CNPJ: 30.393.737/0001-82

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 82,94 Registrada em: 01/10/2018 Valor pago: R$ 82,94 Nosso Número: 8301690775

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: bDZDW

Impresso em: 01/04/2019 às 12:05:33 por: , ip: 200.216.76.20

www.creama.org.br faleconosco@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8300
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão

Povoado Canarinho - Turiaço-Ma    02               outubro 2018
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300 m

N

➤➤
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© 2018 Google

© 2018 Google

© 2018 Google

Image © 2019 DigitalGlobe

Image © 2019 DigitalGlobe

Image © 2019 DigitalGlobe

Image Landsat / Copernicus

Image Landsat / Copernicus

Image Landsat / Copernicus

POVOADO CANARINHO - TURIAÇU-MA

Diretora de Operações
Endereço: Rua Principal s/n
Coordenadas Geográfica:
Latitude:      01° 39' 24 "S
Longitude:  45° 26' 21" O

Diretora Administrativa
Endereço: Rua Principal s/n
Coordenadas Geográfica:
Latitude:     01°39'  28"S
Longitude:  45° 26' 11"O

Diretora Geral
Endereço: Rua Principal nº 11
Coordenadas Geográfica:
Latitude:     01° 39' 34" S
Longitude:  45° 26' 04" O
Nota: Local da instalação do 
sistema irradiante
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ANEXO II

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.
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Página 1 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/30/19 2:50 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MA
01250.059843/2018

TURIAÇU 196 01S3934 ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT45W2604
EXINST

4.65 MA
01250.059235/2018

TURIAÇU 196 01S4124 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO FACHO GRANDE45W2747
EXINST

6.87 MA
53000.044717/2007

TURIAÇU 25 01S3948 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS E AMIGAS DE TURIACU45W2222 LDE

6.92 MA
53720.000070/2001

TURIAÇU 25 01S4005
ASSOCI COMUNITARIA PARA O DESENV CULTURAL, ARTISTICO E PAISAGISTICO

DAS COMUNIDADES DO MUNICIPIO DE TURIACU-MA
45W2222

ARQDE

F

7.12 MA
53720.000691/1999

TURIAÇU 25 01S4014 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE TURIACU ASCOMTUR45W2217
ARQDE

F

7.33 MA
01250.053600/2018

TURIAÇU 196 01S4008
ASSOCIACAO AGRICOLA DOS TRABALHADORES E TRABALHDORAS RURAIS DA VILA

DE COLONIA AMELIA
45W2209 REC

18.14 MA
53900.037184/2015

TURIAÇU 0 01S4135
ASSOCIACAO AGRICOLA DOS TRABALHADORES E TRABALHDORAS RURAIS DA VILA

DE COLONIA AMELIA
45W3539 RAQ

27.07 PI
53760.000007/2002CRISTALÂNDIA DO

PIAUÍ
21 01S3512 ASSOCIACAO DOS PEQUENOS E MEDIOS PRODUTORES RURAIS DA L45W1208

ARQDE

F

27.90 MA
53000.028483/2009

CÂNDIDO MENDES 28 01S2915 ASSOC COMUNITARIA NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO45W3701
ARQDE

F

29.05 MA
53000.055293/2009

CÂNDIDO MENDES 0 01S2512 COLONIA DE PESCADORES Z 3 ALMIRANTE MIRABEAU45W3219
ARQCD

I

33.10 MA
53680.000526/1998

BACURI 0 01S4241
ASSOCIACAO COMUNIT DE RADIO-DIFUSAO ASSOCIADAS EM FM DO MUNICIPIO DE

BACURI ESTADO DO MARANHAO
45W0829 RAQ

33.55 MA
53000.030211/2009

BACURI 28 01S4343
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS

FAMILIARES DE BACURI MA
45W0827

ARQDE

F

33.58 MA
53000.052847/2008

BACURI 28 01S4348 FUNDACAO CULTURAL JANUARIO DE AZEVEDO PIMENTA45W0827
ARQDE

F
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Página 2 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/30/19 2:50 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.77 MA
53720.000797/2002

BACURI 0 01S4210 ASSOCIACAO BACURIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA45W0802 RAQ

33.77 MA
53100.000412/2004

BACURI 19 01S4210 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CAMPINHO FM45W0802
ARQDE

F

33.78 MA
53100.000161/2004

BACURI 19 01S4238 ASSOCIACAO BACURIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA45W0806 LDE

33.87 MA
53000.014608/2009

BACURI 28 01S4304 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CAMPINHO FM45W0808
ARQDE

F

34.64 MA
53000.059168/2006

BACURI 0 01S4500 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DO MUNICÍPIO DE BACURI-MA45W0811 RAQ

35.67 MA
53000.026642/2007

BACURI 0 01S4911
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE MADRAGOA PRO-REALIZAÇÕES -

ACMMPR
45W0924 RAQ

39.25 MA
53000.065309/2005

APICUM-AÇU 27 01S3119 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA45W0634
ARQDE

F

39.31 MA
53720.000652/1999

CÂNDIDO MENDES 25 01S2648 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANDIDO MENDES45W4300
ARQDE

F

39.31 MA
53000.013770/2004

CÂNDIDO MENDES 0 01S2648 ASSOCIACAO COMUNIT DE RADIODIFUSAO CANDIDO MENDENSE45W4300
ARQCD

I

39.31 MA
53000.029227/2009

CÂNDIDO MENDES 28 01S2648 ASSOCIACAO COMUNIT DE RADIODIFUSAO CANDIDO MENDENSE45W4300
ARQDE

F

39.45 MA
53900.018279/2015

CÂNDIDO MENDES 0 01S2716 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA BOA ESPERANCA45W4326
ARQCD

I

39.69 MA
53000.062324/2013

CÂNDIDO MENDES 65 01S2718 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA CANDIDOMENDENSE-ASDICOCAM45W4337
ARQDE

F

40.19 MA
53000.007905/2010

CÂNDIDO MENDES 0 01S2657 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA BOA ESPERANCA45W4342
ARQCD

I
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Página 3 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/30/19 2:50 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.20 MA
53720.000529/2001SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5123 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO SERRANENSE45W0753

ARQDE

F

40.49 MA
53680.000803/1998

CÂNDIDO MENDES 0 01S2716 OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE CANDIDO MENDES45W4367 RAQ

41.03 MA
53720.000592/2001SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5123 ASSOCIACAO COMUNITARIA SERRANENSE DE RADIODIFUSAO45W0721

ARQDE

F

41.70 MA
53680.000832/1998SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5103 FUNDACAO CULTURAL E RECREATIVA DONARIA RODRIGUES45W0643 LDD

41.70 MA
01250.010417/2016SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5103 FUNDACAO CULTURAL E RECREATIVA DONARIA RODRIGUES45W0643

ARQPO

T

41.82 MA
53900.016421/2015SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5105 FUNDACAO CULTURAL E RECREATIVA DONARIA RODRIGUES45W0640

EXIREN

42.36 MA
53000.038978/2005

APICUM-AÇU 27 01S3122 FUNDACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA45W0444
ARQDE

F

42.42 MA
53720.000559/1999

APICUM-AÇU 10 01S2721 FUNDACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA45W0643
ARQDE

F

42.55 MA
53000.006959/2007

APICUM-AÇU 27 01S3105 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE APICUM-ACU-MA45W0444 DEC

42.55 MA
53900.013422/2016

APICUM-AÇU 27 01S3105 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE APICUM-ACU-MA45W0444
ARQPO

S

43.73 MA
53900.049746/2015

APICUM-AÇU 10 01S3301 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO FM DO POVO45W0324 PER

43.73 MA
53720.000220/2001

APICUM-AÇU 10 01S3301 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO FM DO POVO45W0324 FLD

44.07 MA
53720.000111/2000

GODOFREDO VIANA 10 01S2548 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA45W4527 LDE
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Página 4 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/30/19 2:50 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.07 MA
53900.043619/2015

GODOFREDO VIANA 10 01S2548 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA45W4527
ADRRE

N

46.33 MA
53720.000487/2002

GODOFREDO VIANA 0 01S2459 SINDICATO DOS TRABALHADORES  RURAIS DE GODOFREDO  VIANA45W4622 RAQ

46.46 MA
53720.000123/2002

GODOFREDO VIANA 0 01S2452 ASSOCIAÇÃO DO POVOADO DE GENIPAPO45W4622 RAQ

46.59 MA
53720.000079/1999

GODOFREDO VIANA 5 01S2449 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES COMUNITARIOS DE GODOFREDO VIANA45W4625
ARQDE

F

49.47 MA
53000.026644/2007SERRANO DO

MARANHÃO
0 01S5155 COLONIA DE PESCADORES Z-71 DO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO45W0224 RAQ

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.059843/2018

ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT

196 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TURIAÇU/MA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo :

EX25

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

PT 5/8

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0119-11-2884 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 90.07

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Principal nº.11 Nº . -  B. POVOADO CANARINHO TURIAÇU - MA

Rua Principal nº.11  Nº . -  B. POVOADO CANARINHO TURIAÇU - MA / TURIAÇU

PRINCIPAL  Nº 11 -  B. POVOADO CANARINHO TURIAÇU - MA

 Não foi possível verificar o endereço do sistema irradiante.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Janara Hellen Marques da Silva
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Assunto: Despacho - Técnica.

 

1.            Após análise da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Litoral do Turi, entidade interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Turiaçu/MA, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio da documentação
elencada abaixo:

 

I. Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas
apresentadas no Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6)
que indicam a localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas
internos utilizados por esse Ministério não identificaram  o endereço Rua Principal
nº.11 - Povoado Canarinho. Dessa forma, a fim de elucidar tal questionamento,
esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento
indicando o local do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59,
bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 30/05/2019, às 16:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4261127 e o código CRC 97A8FFD2.

 
Minutas e Anexos
Relação de processos vizinhos (4261018)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (4261119)

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 4261127
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02/10/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT
CNPJ: 30.393.737/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:28:02 do dia 02/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2020.
Código de controle da certidão: 62F4.8407.D441.3FED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Município/UF: TURIAÇU/MA    INSTRUÇÃO última 

Processo nº: 01250.059843/2018-71                  CNPJ: 30.393.737/0001-82 

Número de concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT  

Nº do Edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de Inscrição: 06/08/2018 a  04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: 03/10/2018 CADSEI 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 4/5 (3430576) ok 

4. Estatuto Social: fl. 9/13 (3430576)       Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 7/8 (3430576) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 7/8 (3430576) para o período de 01/03/2018 a 01/03/2022 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 19/21 (3430576)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Kedna Costa 
Cardoso – f. 19 

Não 0360.8230.1198 
29/04/1981 

753.000.442-53 Não 

DIR.ADM – Andiene Ferreira 
de Melo – f. 20 

Não 044961541155 
07/03/1984 

006.541.273-79 Não 

DIR.OPE – Rosinete Roxo da 
Luz – f. 21 

PDT 0314.2593.1139 
23/05/1972 

375.097.802-68 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 23/72 (3430576) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da taxa de Cadastramento: fl. 74/75 (3430586) 

11. Pesquisa Anatel (3681153) e Radar  (3681174) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3681206) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (3681128), Certidão FGTS (3681163), Certidão PGFN 
(ausente) , Certidão CNDT (3681168): 

OBSERVAÇÕES: Andiene Ferreira de Melo deve apresentar título de eleitor, não foi informado o 
número no Anexo 2, e não foi possível pesquisar no TSE. Após, para instrução. 

06/02/2019: NT 27435/2018 enviada CADSEI em 20/12/2018, resposta em 01/02/2019: 
apresentou título de eleitor, ok. Já apresentou Anexo 6, antes de NT de instrução, para técnica 
verificar. Para instrução. 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º, IX 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º, c 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12 – 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14-representantes da comunidade, pertencente á 
entidade de classe, beneméritas, etc 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 20 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:11, §1º, 4º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:11, §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 21 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (3865611) 
2.2 Certidão FGTS:  (3865618) 
2.3 Certidão PGFN : (3865615) débito 
2.4 Certidão CNDT:  (3865619) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3865623) 
3. Pesquisa Anatel (3865613) e Radar (3765620) 
4.  Anexo 6/ART:  fl. 4/12  (4086547)  
OBSERVAÇÕES:  
19/02/2019: apresentar comprovante de pagamento de ART e certidão negativa da PGFN.  Renovadas 
pesquisas de vínculos, TSE, TRF1 e TJMA, ok. 

02/10/2019: NT 2501/2019 CADSEI em 29/03/2019, resposta em 22/04/2019: Anexo 6/ART ok. 
Certidão PGFN ok. Renovadas pesquisas vínculos, TSE, TRF1 São Luíos/Tuiriaçu/MA e TJMA 0k. 
Demais certidões e Radar ok. Pendência técnica. Última oportunidade. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 18489/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
LITORAL DO TURI - ACOLIT para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Turiaçu/MA  em razão do Edital nº  196/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

ANÁLISE

 

2. Conforme Nota Técnica nº 2501/2019/SEI-MCTIC (3865634) encaminha por meio
do Ofício nº 5252/2019/SEI-MCTIC, recebida em 29/03/2019, por correspondência
eletrônica 4014656 com o resultado definitivo, a Entidade foi notificada sobre
exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 22/04/2019.

 

3. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a complementação dos
documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

A entidade apresentou o Formulário
de Dados de Funcionamento da
Estação, acompanhado da ART e seu
comprovante de pagamento,
entretanto, conforme
Despacho 4261127, deve apresentar:

"1.            Após análise da
documentação encaminhada
pela Associação
Comunitária Litoral do
Turi, entidade interessada
na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada
pelas Portarias

nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU
respectivamente
em 09/04/2018

e em
13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

localidade de Turiaçu/MA,
observou-se a necessidade
de saneamento de
pendências relativas à
documentação que instrui o
requerimento, devendo a
entidade providenciar o
envio da documentação
elencada abaixo:

 

I. Não foi possível confirmar
se as coordenadas
geográficas apresentadas no
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação
(Anexo 6) que indicam a
localização informada do
sistema irradiante, pois, os
sistemas internos utilizados
por esse Ministério não
identificaram  o
endereço Rua Principal
nº.11 - Povoado
Canarinho. Dessa forma, a
fim de elucidar tal
questionamento, esta
coordenação solicita a
apresentação de mapa ou
planta de arruamento
indicando o local do sistema
irradiante, com as
coordenadas na forma GGº
MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que
os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e
da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o
endereço correspondente,
nome do município e UF."

 

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

5.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
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Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41,
§ 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

 

CONCLUSÃO

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 02/10/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695852 e o código CRC 9EDBF8F7.

Minutas e Anexos

Despacho 4261127

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 4695852
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 36807/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 02 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
KEDMA COSTA CARDOSO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI -
ACOLIT (CNPJ nº 30.393.737/0001-82)
Rua Principal, nº 11 - Povoado Canarinho
65292-000 - TURIAÇU - MA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.059843/2018-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18489/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695931 e o código CRC 2AD05E82.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 4695931
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Correspondência Eletrônica - 4741509

Data de Envio: 
  15/10/2019 14:36:21

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    xandelopes00@gmail.com
    RHCCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.059843/2018-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_4695852.html
    Oficio_4695931.html
    Despacho_4261127.html
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Rua Principal N° 11, Povoado Canarinho, Turiaçu - Ma, Cep-65.278-000 

CNPJ – 30.393/0001-82 

 

 

 

 Povoado Canarinho, Turiaçu - MA, 12 de novembro de 2019. 
 

Ao 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Att: Yroa Robledo Ferreira – Coordenador Geral 

Brasília – DF 

 

Referências: OFÍCIO Nº 36807/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC. 

                       NOTA TÉCNICA Nº 18489/2019/SEI-MCTIC. 

                      Processo nº 01250.059843/2018-71 

 
 
                            Sr. Coordenador, 
 
                             
                              O Ofício nº 36807/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, no 

qual encaminha a Nota Técnica nº 18489/2019/SEI-MCTIC, onde é relatado na Instrução do 

Processo nº 01250.059843/2018-71 que “Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas 

apresentadas no Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6) que indicam a 

localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos utilizados por esse Ministério 

não identificaram  o endereço Rua Principal nº.11 - Povoado Canarinho “. 
 

                             Para sanar essa dúvida, é apresentado o relatório de levantamento aérea 

realizado em campo no Povoado Canarinho, em Turiaçu Estado do Maranhão que sanará todas 

as dúvidas quanto a veracidade da localização geográfica onde será instalado o sistema irradiante 

da Rádio Comunitária pleiteado. A comprovação também poderá feito nas imagens feita, vide 

nuvem:https://drive.google.com/file/d/1Q65IWV_TsGG7YhjvT134hIIq7kjJq91P/view?usp=sharing . 
 

                            Outro lado, é apresentado ainda o comprovante de residência de Kedma Costa 

Cardoso, Rua Principal nº.11 - Povoado Canarinho, Turiaçu – Ma., local onde será instalado o 

sistema irradiante.  
 

                            
 

                  Atenciosamente, 
 

 
KEDMA COSTA CARDOSO 

DIRETORA GERAL 
CPF: 753.000.442-53 

 

Petição  (4847408)         SEI 01250.058534/2019-64 / pg. 1



LEVANTAMENTO AÉREA E VIA GOOGLE EARTH DO 
POVOADO  CANARINHO, TURIAÇU-MA

1 -  Arruamento obtido via Google Earth, apresentado no Projeto Técnico
indicando a localização geográfica do sistema irradiante.

2 - Arruamento aérea (completo) obtido por Drone onde é comprovado 
que o local escolhido é o mesmo indicado na localização especificada no 
Projeto Técnico.

3.  É mostrado a casa com a identifidicação do endereço na frente da 
mesma: (Rua Principal nº 11). 
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300 m

N

➤➤

N
© 2018 Google

© 2018 Google

© 2018 Google

Image © 2019 DigitalGlobe

Image © 2019 DigitalGlobe

Image © 2019 DigitalGlobe

Image Landsat / Copernicus

Image Landsat / Copernicus

Image Landsat / Copernicus

POVOADO CANARINHO - TURIAÇU-MA

Diretora de Operações
Endereço: Rua Principal s/n
Coordenadas Geográfica:
Latitude:      01° 39' 24 "S
Longitude:  45° 26' 21" O

Diretora Administrativa
Endereço: Rua Principal s/n
Coordenadas Geográfica:
Latitude:     01°39'  28"S
Longitude:  45° 26' 11"O

Diretora Geral
Endereço: Rua Principal nº 11
Coordenadas Geográfica:
Latitude:     01° 39' 34" S
Longitude:  45° 26' 04" O
Nota: Local da instalação do 
sistema irradiante
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LOCAL DO SISTEMA IRRADIANTE:
LATITUDE   :    01° 39' 34" S 
LONGITUDE:   45° 26' 04" O 
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Coordenadas Geográfica: 
Latitude:     01° 39' 34" S
 Longitude:  45° 26' 04" O 
Nota: Local da instalação do sistema irradiante
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Coordenadas Geográfica: 
Latitude:     01° 39' 34" S
 Longitude:  45° 26' 04" O 
Nota: Local da instalação do sistema irradiante
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Coordenadas Geográfica: 
Latitude:     01° 39' 34" S
 Longitude:  45° 26' 04" O 
Nota: Local da instalação do sistema irradiante
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 4:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MA
01250.059843/2018

TURIAÇU 196 01S3934 ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT45W2604
EXINST

4.65 MA
01250.059235/2018

TURIAÇU 196 01S4124 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO FACHO GRANDE45W2747
EXINST

6.87 MA
53000.044717/2007

TURIAÇU 25 01S3948 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS E AMIGAS DE TURIACU45W2222 LDE

6.92 MA
53720.000070/2001

TURIAÇU 25 01S4005
ASSOCI COMUNITARIA PARA O DESENV CULTURAL, ARTISTICO E PAISAGISTICO

DAS COMUNIDADES DO MUNICIPIO DE TURIACU-MA
45W2222

ARQDE

F

7.12 MA
53720.000691/1999

TURIAÇU 25 01S4014 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE TURIACU ASCOMTUR45W2217
ARQDE

F

7.33 MA
01250.053600/2018

TURIAÇU 196 01S4008
ASSOCIACAO AGRICOLA DOS TRABALHADORES E TRABALHDORAS RURAIS DA VILA

DE COLONIA AMELIA
45W2209 REC

18.14 MA
53900.037184/2015

TURIAÇU 0 01S4135
ASSOCIACAO AGRICOLA DOS TRABALHADORES E TRABALHDORAS RURAIS DA VILA

DE COLONIA AMELIA
45W3539 RAQ

27.07 PI
53760.000007/2002CRISTALÂNDIA DO

PIAUÍ
21 01S3512 ASSOCIACAO DOS PEQUENOS E MEDIOS PRODUTORES RURAIS DA L45W1208

ARQDE

F

27.90 MA
53000.028483/2009

CÂNDIDO MENDES 28 01S2915 ASSOC COMUNITARIA NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO45W3701
ARQDE

F

29.05 MA
53000.055293/2009

CÂNDIDO MENDES 0 01S2512 COLONIA DE PESCADORES Z 3 ALMIRANTE MIRABEAU45W3219
ARQCD

I

33.10 MA
53680.000526/1998

BACURI 0 01S4241
ASSOCIACAO COMUNIT DE RADIO-DIFUSAO ASSOCIADAS EM FM DO MUNICIPIO DE

BACURI ESTADO DO MARANHAO
45W0829 RAQ

33.55 MA
53000.030211/2009

BACURI 28 01S4343
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS

FAMILIARES DE BACURI MA
45W0827

ARQDE

F

33.58 MA
53000.052847/2008

BACURI 28 01S4348 FUNDACAO CULTURAL JANUARIO DE AZEVEDO PIMENTA45W0827
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 4:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.77 MA
53720.000797/2002

BACURI 0 01S4210 ASSOCIACAO BACURIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA45W0802 RAQ

33.77 MA
53100.000412/2004

BACURI 19 01S4210 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CAMPINHO FM45W0802
ARQDE

F

33.78 MA
53100.000161/2004

BACURI 19 01S4238 ASSOCIACAO BACURIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA45W0806 LDE

33.78 MA
01250.007993/2020

BACURI 19 01S4238 ASSOCIACAO BACURIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA45W0806 REN

33.87 MA
53000.014608/2009

BACURI 28 01S4304 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CAMPINHO FM45W0808
ARQDE

F

34.64 MA
53000.059168/2006

BACURI 0 01S4500 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DO MUNICÍPIO DE BACURI-MA45W0811 RAQ

35.67 MA
53000.026642/2007

BACURI 0 01S4911
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE MADRAGOA PRO-REALIZAÇÕES -

ACMMPR
45W0924 RAQ

39.25 MA
53000.065309/2005

APICUM-AÇU 27 01S3119 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA45W0634
ARQDE

F

39.31 MA
53720.000652/1999

CÂNDIDO MENDES 25 01S2648 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANDIDO MENDES45W4300
ARQDE

F

39.31 MA
53000.013770/2004

CÂNDIDO MENDES 0 01S2648 ASSOCIACAO COMUNIT DE RADIODIFUSAO CANDIDO MENDENSE45W4300
ARQCD

I

39.31 MA
53000.029227/2009

CÂNDIDO MENDES 28 01S2648 ASSOCIACAO COMUNIT DE RADIODIFUSAO CANDIDO MENDENSE45W4300
ARQDE

F

39.45 MA
53900.018279/2015

CÂNDIDO MENDES 0 01S2716 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA BOA ESPERANCA45W4326
ARQCD

I

39.69 MA
53000.062324/2013

CÂNDIDO MENDES 65 01S2718 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA CANDIDOMENDENSE-ASDICOCAM45W4337
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 4:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.19 MA
53000.007905/2010

CÂNDIDO MENDES 0 01S2657 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA BOA ESPERANCA45W4342
ARQCD

I

40.20 MA
53720.000529/2001SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5123 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO SERRANENSE45W0753

ARQDE

F

40.49 MA
53680.000803/1998

CÂNDIDO MENDES 0 01S2716 OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE CANDIDO MENDES45W4367 RAQ

41.03 MA
53720.000592/2001SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5123 ASSOCIACAO COMUNITARIA SERRANENSE DE RADIODIFUSAO45W0721

ARQDE

F

41.70 MA
53680.000832/1998SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5103 FUNDACAO CULTURAL E RECREATIVA DONARIA RODRIGUES45W0643 LDD

41.70 MA
01250.010417/2016SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5103 FUNDACAO CULTURAL E RECREATIVA DONARIA RODRIGUES45W0643

ARQPO

T

41.82 MA
53900.016421/2015SERRANO DO

MARANHÃO
12 01S5105 FUNDACAO CULTURAL E RECREATIVA DONARIA RODRIGUES45W0640 EXT

42.36 MA
53000.038978/2005

APICUM-AÇU 27 01S3122 FUNDACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA45W0444
ARQDE

F

42.42 MA
53720.000559/1999

APICUM-AÇU 10 01S2721 FUNDACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA45W0643
ARQDE

F

42.55 MA
53000.006959/2007

APICUM-AÇU 27 01S3105 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE APICUM-ACU-MA45W0444 DEC

42.55 MA
53900.013422/2016

APICUM-AÇU 27 01S3105 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE APICUM-ACU-MA45W0444
ARQPO

S

43.73 MA
53900.049746/2015

APICUM-AÇU 10 01S3301 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO FM DO POVO45W0324 PER

43.73 MA
53720.000220/2001

APICUM-AÇU 10 01S3301 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO FM DO POVO45W0324 FLD
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 4:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500598432018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.07 MA
53720.000111/2000

GODOFREDO VIANA 10 01S2548 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA45W4527 LDE

44.07 MA
53900.043619/2015

GODOFREDO VIANA 10 01S2548 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA45W4527
ADRRE

N

46.33 MA
53720.000487/2002

GODOFREDO VIANA 0 01S2459 SINDICATO DOS TRABALHADORES  RURAIS DE GODOFREDO  VIANA45W4622 RAQ

46.46 MA
53720.000123/2002

GODOFREDO VIANA 0 01S2452 ASSOCIAÇÃO DO POVOADO DE GENIPAPO45W4622 RAQ

46.59 MA
53720.000079/1999

GODOFREDO VIANA 5 01S2449 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES COMUNITARIOS DE GODOFREDO VIANA45W4625
ARQDE

F

49.47 MA
53000.026644/2007SERRANO DO

MARANHÃO
0 01S5155 COLONIA DE PESCADORES Z-71 DO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO45W0224 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.059843/2018

ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT

196 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TURIAÇU/MA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo :

EX25

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

PT 5/8

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0119-11-2884 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 90.07

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Principal nº.11 Nº .  -  B. POVOADO CANARINHO TURIAÇU - MA

Rua Principal nº.11  Nº .  -  B. POVOADO CANARINHO TURIAÇU - MA / TURIAÇU

PRINCIPAL  Nº 11 -  B. POVOADO CANARINHO TURIAÇU - MA

 Tecnicamente viável.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 120/02/2020 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.059843/2018-71, de interesse da
Associação Comunitária Litoral do Turi, entidade pleiteante de autorização
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Turiaçu/MA, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório
de Vizinhos (5201824) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
RadCom (5201836).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 20/02/2020, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5201847 e o código CRC CBA9CE16.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5201824)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5201836)

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 5201847
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28/06/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.393.737/0001-82
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/04/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LITORAL FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

NÚMERO 
11 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
65.278-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POVOADO CANARINHO 

MUNICÍPIO 
TURIACU 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RHCCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8130-6825 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2020 às 18:27:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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28/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         30.393.737/0001-82

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 18:18:55 do dia 28/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


28/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT
CNPJ: 30.393.737/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:10:34 do dia 04/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2020.
Código de controle da certidão: 58EF.C142.7CA2.B21F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 30.393.737/0001-82

Certidão nº: 14926642/2020

Expedição: 28/06/2020, às 18:15:17

Validade: 24/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.393.737/0001-82, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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28/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.393.737/0001-82
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI ACOLIT
Endereço: R PRINCIPAL 11 / POVOADO CANARINHO / TURIACU / MA / 65278-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/06/2020 a 17/07/2020 

Certificação Número: 2020061801250406938767

Informação obtida em 28/06/2020 18:16:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Município/UF: TURIAÇU/MA    REVISÃO FINAL 

Processo nº: 01250.059843/2018-71                  CNPJ: 30.393.737/0001-82 

Número de concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT  

Nº do Edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de Inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: 03/10/2018 CADSEI 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 4/5 (3430576) ok 

4. Estatuto Social: fl. 9/13 (3430576)       Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 7/8 (3430576) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 7/8 (3430576) para o período de 01/03/2018 a 01/03/2022 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 19/21 (3430576)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Kedna Costa 
Cardoso – f. 19 

Não 0360.8230.1198 
29/04/1981 

753.000.442-53 Não 

DIR.ADM – Andiene Ferreira 
de Melo – f. 20 

Não 044961541155 
07/03/1984 

006.541.273-79 Não 

DIR.OPE – Rosinete Roxo da 
Luz – f. 21 

PDT 
 

0314.2593.1139 
23/05/1972 

375.097.802-68 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 23/72 (3430576) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da taxa de Cadastramento: fl. 74/75 (3430576) 

11. Pesquisa Anatel (3681153) e Radar  (3681174) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3681206) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (3681128), Certidão FGTS (3681163), Certidão PGFN 
(ausente) , Certidão CNDT (3681168): 

OBSERVAÇÕES: Andiene Ferreira de Melo deve apresentar título de eleitor, não foi informado o 
número no Anexo 2, e não foi possível pesquisar no TSE. Após, para instrução. 

06/02/2019: NT 27435/2018 enviada CADSEI em 20/12/2018, resposta em 01/02/2019: 
apresentou título de eleitor, ok. Já apresentou Anexo 6, antes de NT de instrução, para técnica 
verificar. Para instrução. 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º, IX 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º, c 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12 – 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14-representantes da comunidade, pertencente á 
entidade de classe, beneméritas, etc 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 20 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:11, §1º, 4º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:11, §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 21 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5626385) 
2.2 Certidão FGTS:  (5626389) 
2.3 Certidão PGFN : (5626386) 30/09/2020 
2.4 Certidão CNDT:  (5626388) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3865623) 
3. Pesquisa Anatel (5626387) e Radar (5627194) 
4.  Anexo 6/ART:  fl. 4/12  (4086547)  
OBSERVAÇÕES:  
19/02/2019: apresentar comprovante de pagamento de ART e certidão negativa da PGFN.  Renovadas 
pesquisas de vínculos, TSE, TRF1 e TJMA, ok. 

02/10/2019: NT 2501/2019 CADSEI em 29/03/2019, resposta em 22/04/2019: Anexo 6/ART ok. 
Certidão PGFN ok. Renovadas pesquisas vínculos, TSE, TRF1 São Luíos/Tuiriaçu/MA e TJMA 0k. 
Demais certidões e Radar ok. Pendência técnica. Última oportunidade. 

29/06/2020. NT 18489/2019 recebida em 15/10/2019, resposta em 13/11/2019: Exigência 
cumprida. Renovadas pesquisas vínculos TSE, TRF1 e TJMA ok. Revisão final. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.059843/2018-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT

.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.059843/2018-71, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT , na localidade de
Turiaçu/MA, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até
esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 29 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 29/06/2020, às 10:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5627194 e o código CRC 7F45BFD5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MC nº 5627194
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.059843/2018-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Seção Judiciária de São Luís/Turiaçu/MA, e do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

 

Brasília, 29 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 29/06/2020, às 11:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5627211 e o código CRC 0BB0CDBC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MC nº 5627211

Despacho COREC_RADCOM 5627211         SEI 01250.059843/2018-71 / pg. 162



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 190/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI
– ACOLIT para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Turiaçu/MA, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no
Diário Oficial da União de 03/08/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 03/10/2018, às f. 4/5 (3430576), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Kedna Costa Cardoso

Diretor Administrativo: Andiene Ferreira de Melo

Diretor Operações: Rosinete Roxo da Luz

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Principal, nº 11, Bairro Povoado Canarinho, Turiaçu, MA.

Coordenadas geográficas: 01°39’34”S de latitude e 45°26’04”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
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Endereço: Rua Principal, nº 11, Bairro Povoado Canarinho, Turiaçu, MA.

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

 

ITEM F. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

f. 4/5 (3430576)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 9/13 (3430576)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 7/8 (3430576)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 7/8 (3430576)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 19/21
(3430576)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 23/72
(3430576)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

f. 74/75
(3430576)
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8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 4/12 (4086547)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

5626385

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

5626387

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

5626389

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal. No site da
Receita Federal, consta a prorrogação da validade da
certidão até 30/09/2020.

5626386

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

5626388

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 5627194

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Seção Judiciária de São Luís/Turiaçu/MA, e do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de
ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho 5627211. 
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CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.059843/2018-71, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação Comunitária Litoral do Turi – ACOLIT, inscrita no CNPJ sob n°
30.393.737/0001-82, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Turiaçu/MA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 190/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2020/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
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todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.059843/2018-71, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Litoral do Turi –
ACOLIT, CNPJ nº 30.393.737/0001-82, cuja sede se situa na   Rua Principal, nº 11,
Bairro Povoado Canarinho, na localidade de Turiaçu Estado do Maranhão, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 29/06/2020, às 11:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 30/06/2020, às 12:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
03/07/2020, às 12:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 07:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5627111 e o código CRC D81DAF4D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 5627111
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00624/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.059843/2018-71
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice legal. Deferimento
da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD. 

 
Senhor Coordenador-Geral,          
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 190/2020/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo
nº 01250.059843/2018-71, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Turiaçu/MA.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão -SERAD,
tornou público o Edital de Seleção Pública nº 196/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 149, de 03 de
agosto de 2018, que trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas
localidades, inclusive em Turiaçu/MA, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de
documentação instrutória.

 
3. Após analisar a documentação apresentada pela Associação Comunitária Litoral do Turi – ACOLIT, a Secretaria de
Radiodifusão deste Ministério, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 27435/2018/SEI-MCTIC, manifestou-se pela necessidade de
apresentação de documentos complementares sob pena de inabilitação (Doc. n° 3681903 - SEI).

 
4. Em atenção à referida NOTA TÉCNICA, a citada Associação apresentou documentos complementares (Doc. nº
3817088 - Proc. Administrativo nº 01250.005079/2019-02 - SEI).

 
5. A SERAD analisou a documentação carreada e exarou a NOTA TÉCNICA Nº 2501/2019/SEI-MCTIC, cuja
transcrição parcial é a seguinte (Doc. nº 3865634 - SEI), in litteris:.

 
1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI -
ACOLIT para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Turiaçu/MA.
2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio,
que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase
de seleção.
3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de
resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado,
ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção,
por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o caso deste Processo,
será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade
interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução.
5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.
6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de
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acordo com a nova redação dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo
caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas
Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC,
publicadas no
DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de
Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o comprovante d
pagamento da ART, conforme Despacho  3860962: 
"1.  Informo que o processo n° 01250.059843/2018-71
de interesse da ASSOCIACAO COMUNITARIA
LITORAL DO TURI - ACOLIT, entidade pleiteante d
autorização para execução do Serviço de Radiodifusã
Comunitária na localidade de Turiaçu / MA, encontra
se tecnicamente irregular. A requerente não apresento
o comprovante de pagamento referente a ART 
Anotação de Responsabilidade Técnica, infringindo 
artigo 39, § 2° da da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC
publicada no Diário Oficial da União (DOU) d
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018."
Observação 1: o Formulário de Dados d
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) dev
vir acompanhado da Anotação de Responsabilidad
Técnica – ART, devendo ambos os documentos se
apresentados com as assinaturas de profissiona
habilitado para a execução de projeto técnico d
radiodifusão e do representante legal da entidade
juntamente com o comprovante de pagamento da ART
(art. 39, § 2º da Portaria).
 
Observação 2: o Formulário de Dados d
Funcionamento da Estação, de responsabilidad
exclusiva da entidade interessada, deverá obedecer à
características especificadas no Capítulo IV da Portari
nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias n
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC 
contar com as declarações constantes no item 11 d
Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).
 
Observação 3: É necessário que a entidade apresente
juntamente com o formulário de dados d
funcionamento da estação, documento informando o
seguintes itens: Nome do Dirigente, Cargo, Endereço 
Coordenadas Geográficas da residência.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta
negativa de
débitos da
entidade
relativa aos
tributos
federais e à
dívida ativa da
União,
expedida pela
Receita
Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico da Receit
Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão d
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributário
Federais e à Dívida Ativa da União (3865618). Por ess
razão, solicita-se que a Radiodifusora regularize 
situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.
8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
9. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
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6. Em atenção à referida manifestação técnica, a Associação Comunitária Litoral do Turi – ACOLIT carreou documentos
(Doc. nº 4086547 - Proc. Administrativo nº 01250.018725/2019-93 - SEI).

 
7. Em seguida, a SERAD analisou a documentação apresentada e manifestou-se nos seguintes termos, por meio da
NOTA TÉCNICA Nº 18489/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº 4695852 - SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI -
ACOLIT para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Turiaçu/MA em razão do
Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.
2. Conforme Nota Técnica nº 2501/2019/SEI-MCTIC (3865634) encaminha por meio do Ofício nº
5252/2019/SEI-MCTIC, recebida em 29/03/2019, por correspondência eletrônica 4014656 com o resultado
definitivo, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em
22/04/2019.
3. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de
acordo com a nova redação dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a complementação dos
documentos:

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo
caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC,
publicadas no
DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de
Funcionamento
da Estação.

A entidade apresentou o Formulário de Dados d
Funcionamento da Estação, acompanhado da ART e se
comprovante de pagamento, entretanto, conform
Despacho 4261127, deve apresentar:
"1.            Após análise da documentação encaminhad
pela Associação Comunitária Litoral do Turi, entidad
interessada na execução do Serviço de Radiodifusã
Comunitária na localidade de Turiaçu/MA, observou-s
a necessidade de saneamento de pendências relativas 
documentação que instrui o requerimento, devendo 
entidade providenciar o envio da documentaçã
elencada abaixo:
 
I. Não foi possível confirmar se as coordenada
geográficas apresentadas no Formulário de Dados d
Funcionamento da Estação (Anexo 6) que indicam 
localização informada do sistema irradiante, pois, o
sistemas internos utilizados por esse Ministério nã
identificaram  o endereço Rua Principal nº.11 
Povoado Canarinho. Dessa forma, a fim de elucidar ta
questionamento, esta coordenação solicita 
apresentação de mapa ou planta de arruamento
indicando o local do sistema irradiante, com a
coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 0
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e o
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverã
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como 
endereço correspondente, nome do município e UF."
 

 
4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.
5.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.
6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento
ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
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8. Em atenção à referida manifestação técnica, a Associação Comunitária Litoral Do Turi – ACOLIT carreou documentos
(Doc. nº 4847408 - Proc. Administrativo nº 01250.058534/2019-64 - SEI).

 
9. Registre-se, ainda, que a SERAD opinou: "(...)se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.", conforme se verifica do
item 6, da NOTA TÉCNICA Nº 190/2020/SEI-MCTIC (Doc. nº 5627111 - SEI).

 
10. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria
e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 5627111 - parte final - SEI).

 
11. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

12. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612,
de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
13. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência modulada,
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.
Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos
preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais
disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2o e 4o da
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada,
com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio
social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.
(...)
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Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das
condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)
(...)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área
da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.
 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em
norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 
 

14. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018
(DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de
interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
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Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
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VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os
documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará,
sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter
sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
15. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão comunitária
deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
16. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

17. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-
formal.

 
18. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por meio
da NOTA TÉCNICA Nº 190/2020/SEI-MCTIC, manifestou-se nos seguintes termos a respeito da autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária Litoral Do Turi – ACOLIT, na localidade de Turiaçu/MA (Doc. nº.
5267111 - SEI), in verbis:

 
1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Turiaçu/MA, em
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atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 03/10/2018, às
f. 4/5 (3430576), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Kedna Costa Cardoso
Diretor Administrativo: Andiene Ferreira de Melo
Diretor Operações: Rosinete Roxo da Luz

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Principal, nº 11, Bairro Povoado Canarinho, Turiaçu, MA.
Coordenadas geográficas: 01°39’34”S de latitude e 45°26’04”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Principal, nº 11, Bairro Povoado Canarinho, Turiaçu, MA.
 
3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
04/10/2018.
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM F. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. f. 4/5 (3430576)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 9/13 (3430576)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 7/8 (3430576)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 7/8 (3430576)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. f. 19/21 (3430576)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

f. 23/72 (3430576)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. f. 74/75 (3430576)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 4/12 (4086547)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 5626385

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 5626387

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 5626389

12. Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela

5626386
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Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal. No site da Receita Federal, consta a
prorrogação da validade da certidão até 30/09/2020.

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

5626388

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 5627194

 
5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º,
inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço.
Assim, não houve concorrência.
6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Seção Judiciária de São
Luís/Turiaçu/MA, e do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho 5627211. 
7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado
à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
19. Como foi abordado alhures, a Associação Comunitária Litoral do Turi – ACOLIT foi a única entidade habilitada, não
havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão comunitária, como se constata da NOTA
TÉCNICA Nº 27435/2018/SEI-MCTIC (vide item 3 deste PARECER).

 
20. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente a Portaria
deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 13 e 14 deste PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado
pela citada Associação é tempestivo, porquanto foi apresentado em 03 de outubro de 2018, dentro do prazo previsto no Edital de
Seleção Pública nº 196/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 149, de 03 de agosto de 2018, conforme
consta no checklist realizado pela SERAD (Doc. nº 56226987 - SEI).

 
21. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de outorga, subscrito por todos
dirigentes (Doc. nº 3430576 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de
radiodifusão comunitária (Doc. nº 3430576 - SEI); iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº 3430576 - SEI);
iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 3430576 -
SEI); v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº 3430576 - SEI); vi) Manifestações de apoio à
iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº 3430576 -
SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 3430576 - SEI); viii) Formulário de dados de
funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº 4086547 - Proc. Administrativo nº 01250.018725/2019-93 - SEI);
ix) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço (Doc. nº 3430576 - SEI); x) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5626385 - SEI);
xi) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5626387 -
SEI); xii) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade era até o dia 17 de julho
de 2020 (Doc. nº 5626389 - SEI); xiii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja
validade era até 02 de julho de 2020 (Doc. nº 5626386 - SEI); xiv) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 24
de dezembro de 2020 (Doc. nº 5626388 - SEI); xv) informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada
Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR (Doc. nº 5627194 - SEI); xvi) nexistência de processos judiciais
que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº 5627211 - SEI).

 
22. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º,
parágrafo único) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14 e ss), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria
deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 3430576 - SEI).

 
23. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como se
constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5626987  - SEI).

 
24. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que os
seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (Doc. nº 3430576 - SEI).

 
25. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do cumprimento
dos requisitos previstos na legislação, notadamente a certidão de regularidade junto ao FGTS e a certidão negativa de débitos
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relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
26. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no aspecto jurídico-formal,
que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação Comunitária Litoral do Turi – ACOLIT, para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Turiaçu/MA, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

27. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação acima apresentada (vide item 25 deste PARECER), não
existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação
Comunitária Litoral do Turi – ACOLIT, na localidade de Turiaçu/MA, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de portaria e de
exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu
conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do
Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art.
223, § 3º, da Constituição Federal.

 
28. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
29. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso
Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de julho de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250059843201871 e da chave de acesso 8e57424f

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 460560036 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 22-07-2020 18:37. Número de Série:
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01746/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.059843/2018-71
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 23 de julho de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250059843201871 e da chave de acesso 8e57424f

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 466231018 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 27-07-2020 11:16. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01761/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.059843/2018-71
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 01746/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando
o PARECER n. 00624/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pelo Advogado da União e Coordenador Jurídico
de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. João Paulo Santos Borba.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD do Ministério das Comunicações para
conhecimento e providências decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 27 de julho de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250059843201871 e da chave de acesso 8e57424f

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 467593621 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28-07-2020 11:52. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.059843/2018-71.
Assunto: Revisão final do Processo de Outorga

 

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Radiodifusão Comunitária, Educativa e de
Fiscalização, para conhecimento do Parecer Jurídico 624/2020 (5739696), e
adoção de providências cabíveis.

Brasília, 21 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
29/07/2020, às 17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5743360 e o código CRC 41108035.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MC nº 5743360
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.059843/2018-71
 
Referência: Parecer Jurídico 624/2020 (5739696)
 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT
 
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC, para exame
e providências cabíveis.

 

Brasília, 29 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 30/07/2020, às 10:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5744378 e o código CRC F6E9C69F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MC nº 5744378
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30/07/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.393.737/0001-82
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/04/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LITORAL FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

NÚMERO 
11 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
65.278-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POVOADO CANARINHO 

MUNICÍPIO 
TURIACU 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RHCCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8130-6825 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/07/2020 às 18:40:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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30/07/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT
CNPJ: 30.393.737/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:38:29 do dia 30/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2021.
Código de controle da certidão: C00B.4A4C.D964.4047
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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30/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         30.393.737/0001-82

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 18:43:10 do dia 30/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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30/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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30/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/renovacaoCrf.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.393.737/0001-82
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI ACOLIT
Endereço: R PRINCIPAL 11 / POVOADO CANARINHO / TURIACU / MA / 65278-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/07/2020 a 28/08/2020 

Certificação Número: 2020073018423047641563

Informação obtida em 30/07/2020 18:42:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 30.393.737/0001-82

Certidão nº: 17680624/2020

Expedição: 30/07/2020, às 18:41:28

Validade: 25/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA LITORAL DO TURI - ACOLIT (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.393.737/0001-82, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.059843/2018-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT .

Assunto: Esclarecimentos.

 

1. Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 00624/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (5739696), no processo de interesse de ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI – ACOLIT , entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Turiaçu/MA, foram
renovadas nesta data todas as certidões (5748694), bem como renovada a
pesquisa  no sistema de Fiscalização RADAR, confirmando o teor do Despacho
5627194, de acordo com o que constou no item "XX" do Parecer: "25. É
recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas
à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente a certidão de regularidade junto ao FGTS e a certidão negativa de
débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, antes da edição da
portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.​"

 

2. Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 31/07/2020, às 09:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5749350 e o código CRC 69EFE2F8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.
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Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MC nº 5749350
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.059843/2018-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 624/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
5739696, constante do processo nº 01250.059843/2018-71, que deferiu o pedido
de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Turiaçu/MA, e
considerando o Despacho SECOM 5749350, encaminho as minutas da Portaria de
Autorização (5751872) e da Exposição de Motivos (5751879), para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 31 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/08/2020, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5751857 e o código CRC 65B379BF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MC nº 5751857
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MINUTA DE

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.059843/2018-71, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Litoral do Turi –
ACOLIT, CNPJ nº 30.393.737/0001-82, cuja sede se situa na   Rua Principal, nº 11,
Bairro Povoado Canarinho, na localidade de Turiaçu Estado do Maranhão, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/08/2020, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5751872 e o código CRC A23C8A4C.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MC nº 5751872
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.059843/2018-71, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação Comunitária Litoral do Turi – ACOLIT, inscrita no CNPJ sob n°
30.393.737/0001-82, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Turiaçu/MA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 190/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n°
624/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/08/2020, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5751879 e o código CRC A07D6821.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MC nº 5751879
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.059843/2018-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos
(Outorga de Radiodifusão Comunitária).

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 190/2020 ( 5627111), Despacho SECOM
(5751857) e Minutas de Portaria (5778723) e Exposição de Motivos (5751879), à
apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

Brasília, 14 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/08/2020, às 16:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5791210 e o código CRC 4338D42D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MC nº 5791210
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 363/2020/SEI-MC

de 17 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.059843/2018-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Litoral do Turi –
ACOLIT, CNPJ nº 30.393.737/0001-82, cuja sede se situa na   Rua Principal, nº 11,
Bairro Povoado Canarinho, na localidade de Turiaçu Estado do Maranhão, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/08/2020, às 19:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5794785 e o código CRC 547ABC88.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 5794785
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 362/SEI-MC, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.005397/2019-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Nova Monte Verde - ADAC, CNPJ nº 28.402.418/0001-44, cuja sede se situa na
Av. José Joaquim Vieira, nº 65, Centro, na localidade de Nova Monte Verde, Estado do
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 363/SEI-MC, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.059843/2018-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Litoral do Turi - ACOLIT,
CNPJ nº 30.393.737/0001-82, cuja sede se situa na Rua Principal, nº 11, Bairro Povoado
Canarinho, na localidade de Turiaçu Estado do Maranhão, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 364/SEI-MC, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.045347/2018-30, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão e
Cultura de Luzilândia, CNPJ nº 31.094.932/0001-74, cuja sede se situa na Praça Padre José
Ribeiro, s/nº, Bairro Recanto das Torres, na localidade de Luzilândia, Estado do Piauí, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 3.213, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006, o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020 e a
Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MCTIC nº 92, de 8 de janeiro de
2020, e tendo em vista o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, o Decreto nº 10.356,
de 20 de maio de 2020, a Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006, e conforme
consta no Processo MCTI nº 01250.034950/2019-77, de 17 de julho de 2019, resolve:

Art. 1º Reconhecer que os bens e respectivos modelos, descritos abaixo,
desenvolvidos pela empresa Alliage S/A Indústrias Médico Odontológica, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 55.979.736/0001-45, atendem às
condições de bens de informática ou automação desenvolvidos no País, nos termos da
Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

I - Aparelho de raio x, odontológico, modelos: EAGLE AXR90; EAGLE AXR120.
II - Cadeira de dentista, com controle eletrônico digital, composta de equipo

(aparelho dentário de brocar), unidade de água (cuspideira) e refletor, modelos: D700;
CROMA; PERSONAL; PRESTIGE; VERSA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

PORTARIA Nº 3.214, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006, o Decreto nº 10.356, de 20 de
maio de 2020 e a Portaria MCT nº 950, de 12 de
dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MCTIC nº 92, de 8 de
janeiro de 2020, e tendo em vista o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, a Portaria MCT nº 950, de 12 de
dezembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI nº 01250.030682/2019-14, de
20 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Reconhecer que os bens e respectivos modelos, descritos abaixo,
desenvolvidos pela empresa Alliage S/A Indústrias Médico Odontológica, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 55.979.736/0001-45, atendem às

condições de bens de informática ou automação desenvolvidos no País, nos termos da
Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

- Aparelho de tomografia computadorizada, próprio para uso odontológico,
modelos: EAGLE AXR90; EAGLE AXR120.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

PORTARIA Nº 3.215, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de
2020 e a Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MCTIC nº 92, de 8 de
janeiro de 2020, e tendo em vista o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, o
Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, a Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de
2006, e conforme consta no Processo MCTI nº 01250.015009/2019-54, de 1º de abril de
2019, resolve:

Art. 1º Reconhecer que os bens e respectivos modelos, descritos abaixo,
desenvolvidos pela empresa Alliage S/A Indústrias Médico Odontológica, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 55.979.736/0001-45, atendem às
condições de bens de informática ou automação desenvolvidos no País, nos termos da
Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

- Aparelho de tomografia computadorizada, próprio para uso odontológico,
modelo: TOMÓGRAFO EAGLE DIGITAL 3D.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO
ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 67/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
credenciamento:

Processo nº.: 01245.002053/2020-15 (676)
CNPJ: 35.418.022/0001-50 - MATRIZ
Razão Social: FIVE ELEMENTS DO BRASIL EIRELI
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2929 - Quadra B-

27, Lote/área/sala 103-B - Jardim Goiás - CEP: 74.810-100 - Goiânia/GO
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0622.2020
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu

pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 67/2020/CONCEA/MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 68/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001753/2015-33 (431)
CNPJ: 67.172.676/0003-03 - FILIAL
Razão Social: UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO, ENSINO E

PESQUISA LTDA
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Rua Oscar Yoshiaki Magario, 185 - Jardins das

Palmeiras, CEP 11.900-000, Registro/SP.
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0389.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 68/2020/CONCEA/MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 69/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal -
Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de
outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e parágrafo único
do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público que o Concea
apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01245.003852/2020-09 (678)
CNPJ: 04.881.359/0001-76 - MATRIZ
Razão Social: SOCIEDADE FRANCO BRASILEIRA DE ONCOLOGIA.
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Rua Doutor Sá Earp, nº 309, Morin, CEP 25.625-073,

Petrópolis/RJ
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0623.2020
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu pelo

DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 69/2020/CONCEA/MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento das

demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis ao
objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 
DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 363, de 25 de agosto de 2020,
no Diário Oficial da União de 02/09/2020, que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Turiaçu/MA, e em atenção ao disposto no § 3º do art.
223 da Constituição Federal, encaminho o processo nº 01250.059843/2018-71,
acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para encaminhamento à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Brasília, 04 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
11/09/2020, às 10:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5849623 e o código CRC DBAD7B96.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MC nº 5849623
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.059843/2018-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LITORAL DO TURI - ACOLIT.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

De acordo.

Encaminhe-se o Despacho SECOM_TEMP (5849623), à apreciação do
Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5877000 e o código CRC 9234D409.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI-MCOM nº 5877000
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 17 de agosto de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.059843/2018-71, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação Comunitária Litoral do Turi – ACOLIT, inscrita no CNPJ sob n°
30.393.737/0001-82, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Turiaçu/MA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 190/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n°
624/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° 363, de 17 de agosto de 2020, publicada
no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/08/2020, às 19:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5794806 e o código CRC 006E9B7B.
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Referência: Processo nº 01250.059843/2018-71 SEI nº 5794806
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EM nº 00131/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo n° 01250.059843/2018-71, que veicula a Portaria de Outorga de 
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Litoral do Turi 
- ACOLIT, inscrita no CNPJ sob n° 30.393.737/0001-82, explore pelo prazo de dez anos o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Turiaçu/MA, em conformidade com o que dispõe caput 
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 190/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n° 
624/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC n° 363, de 17 de agosto de 2020, publicada no DOU de 02/09/2020. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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